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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

ADESÃO N° 003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO GERAL E
SANITIZAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA.

OBJETO:

^equisitant¥ secretaria municipal de administração

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05



JfiQü02ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

(
w

o-

Assinatura

MEMORANDO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMADA

Excelentíssimo Sra. Prefeita,

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após diligências

internas da Secretaria de Administração e Finanças, deste Município, foi apurado a

necessidade, especificações e quantitativos do fornecimento e serviços que ora se

pretende contratar.

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solicitar autorização

para que seja instaurado processo administrativo visando futura contratação de empresas

para prestação de serviços de dedeíização, desratização, descupinização geral e

sanitização para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA,

especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao contrato, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente

de transcrição, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e no Estudo

Técnico Preliminar - ETP, nas especificações e quantitativos discriminados em anexos.

Os serviços serão executados conforme especificações constantes na tabela

anexa ao contrato e nas propostas previamente registradas, respeitando as condições do

Termo de Referência. Este processo garantirá a qualidade e a eficiência na execução das

obras, dentro dos parâmetros orçamentários estabelecidos.

Sendo o que propomos para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar a

Vossa Excelência, protestos de consideração e apreço.

Nova Colinas - MA, 24 de setembro de 2025.

Respeitosamente,

samara^eRreira coelho
Secretária Munlcipãfd^Administração e Finanças

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requísítante

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

Equipe de Planejamento

SAMARA FERREIRA COELHO - Secretária Municipal de Administração e Finanças

Problema Resumido

Contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização, desratização,

descupinização geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Nova

Colinas - MA.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento

caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o

interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui

descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização, desratização,
descupinização geral e sanitização pela Prefeitura Municipal de Nova Colinas se justifica pela
necessidade urgente de mitigar riscos à saúde pública e garantir a qualidade de vida da população.
A presença de pragas urbanas, como roedores, insetos e cupins, representa uma grave ameaça
à higiene e à segurança em diversos ambientes, incluindo prédios públicos e áreas de convivência.

A manutenção de um ambiente saudável é fundamental para a proteção da saúde dos cidadãos,

especialmente em locais onde o público tem acesso constante. Pragas podem transmitir doenças,
comprometer a integridade de estruturas e causar desconforto social. Portanto, a ausência de

ações preventivas e corretivas pode resultar em surtos sanitários, gerando custos elevados para
a administração pública em longo prazo, além de prejudicar a imagem institucional da Prefeitura.

Adicionalmente, a demanda por serviços especializados é reforçada pela necessidade de atender
adequadamente as exigências de vigilância sanitária e ambiental. A execução dessas atividades
deve ser realizada por profissionais qualificados, utilizando métodos seguros e eficazes, a fim de
minimizar os impactos ao meio ambiente e maximizar os resultados esperados.

Assim, a contratação destes serviços não apenas atende a uma necessidade emergente, mas
também reflete o compromisso da administração municipal com a promoção da saúde pública e a
preservação das condições sanitárias adequadas nos espaços públicos. O investimento nessa
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área demonstra responsabilidade administrativa e sensibilidade às demandas da população
alinhando-se aos interesses coletivos da sociedade feirense.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇAO

A contratação de empresas para a prestação de serviços de dedetização, desratização,

descupinização geral e sanitização é essencial para garantir a saúde pública e o bem-estar da

população de Nova Colinas - MA. Para atender a essa demanda, foram definidos os seguintes

requisitos que a solução contratada deve cumprir:

1. A empresa contratada deve possuir certificado de regularidade com o Corpo de Bombeiros,

atestando a segurança das práticas utilizadas.
2. A empresa deve dispor de profissionais capacitados, com formação específica em controle de
pragas urbanas, apresentando certificados de cursos reconhecidos na área.

3. Os produtos utilizados nos serviços devem ser registrados e aprovados pela Agência Nacional

de Vigilância Sanitária (ANVISA) e devem ser compatíveis com as normas de segurança para
humanos e animais.

4. A empresa deve apresentar um plano de trabalho detalhado, descrevendo as técnicas e

métodos a serem empregados em cada tipo de serviço, incluindo cronograma e frequência das

intervenções.
5. Deve ser garantido pelo menos 95% de eficácia nas ações realizadas, com comprovação por
meio de laudos técnicos após cada intervenção.

6. O prazo de resposta para atendimento a demandas emergenciais deve ser de até 48 horas

após a solicitação.
7. A empresa deve oferecer garantia mínima de 90 dias sobre os serviços prestados, com

possibilidade de reexecução sem custos adicionais caso não sejam cumpridos os resultados
esperados.

8. Todos os serviços realizados devem ser acompanhados de relatórios detalhados, contendo

dados quantificáveis, como áreas tratadas, tipo e quantidade de produtos utilizados, e medidas

preventivas recomendadas.
9. As condições de segurança e higiene devem ser asseguradas durante a execução dos serviços,
conforme normas de segurança do trabalho.
10. A empresa deve estar em total conformidade com a legislação ambiental vigente,
apresentando comprovantes de destinaçâo adequada dos resíduos gerados durante os serviços.

Esses requisitos visam garantir uma contratação eficaz, que responda plenamente às
necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, promovendo a saúde e segurança
da população.

SOLUÇOES disponíveis NO MERCADO

Soluções Disponíveis no Mercado para Prestação de Serviços de Dedetização, Desratização
Descupinização e Sanitização

1. Empresas Especializadas em Serviços de Controle de Pragas

- Vantagens:
- Expertise técnica: Profundidade no conhecimento de técnicas e produtos eficientes.
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- Acompanhamento contínuo: Muitas empresas oferecem pacotes de manutenção regular,

garantindo eficácia a longo prazo.
- Garantia de serviço: Geralmente proporcionam garantias sobre os serviços realizados,

aumentando a confiança do contratante.
- Desvantagens:

- Custo elevado: Os preços podem ser significativamente mais altos comparados a soluções

menos especializadas.
- Menor flexibilidade em termos de personalização dos serviços: Pode ser necessário se

adaptar às ofertas já delineadas pela empresa.

2. Contratação de Cooperativas de Trabalho

- Vantagens:
- Custo reduzido: Cooperativas costumam ter valores mais acessíveis por meio da redução de

encargos administrativos.
- Flexibilidade: Alta capacidade de adaptação às demandas locais e especificidades do

município.
- Incentivo ao desenvolvimento local: Gera empregos na comunidade, fortalecendo a economia

regional.
- Desvantagens:

- Qualidade variável: Por serem formadas por trabalhadores autônomos, a qualidade pode
variar consideravelmente.

- Falta de formalização: Algumas cooperativas podem não ter toda a documentação

regularizada, o que implica riscos legais.

3. Utilização de Produtos Químicos (DIY - Faça Você Mesmo)

- Vantagens:
- Custo extremamente baixo: Adquirindo produtos em lojas, o custo por evento pode ser

reduzido.

- Controlabilidade: Permite que o gestor controle diretamente quando e como os serviços são
realizados.

- Desvantagens:
- Risco à saúde pública: Uso inadequado pode causar problemas tanto para os trabalhadores

quanto para a população em geral.
- Falta de eficácia: Sem o uso de técnicas adequadas e sem monitoramento, o resultado pode

ser ineficaz.

- Necessidade de treinamento: Exige que funcionários ou colaboradores sejam treinados sobre

segurança e aplicação de produtos.

4. Parcerias com Universidades/Institutos de Pesquisa

- Vantagens:
- Acesso a tecnologias inovadoras: Podem trazer métodos modernizados e tecnologia de ponta

para a solução de pragas.
- Formação profissional: Possibilita experiências práticas para estudantes e desenvolve

parcerias sustentáveis a longo prazo.
- Desvantagens:
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- Prazo de implementação maior: Fases de pesquisa e testes podem atrasar a resolução de

problemas imediatos.
- Dependência de recursos acadêmicos: Resultados e eficiência podem depender da

motivação e organização interna do projeto acadêmico.
Análise Comparativa das Soluções

- Empresas Especializadas em Serviços de Controle de Pragas: Melhor solução em termos de

qualidade e expertise, porém com custos mais elevados e menor flexibilidade.

- Cooperativas de Trabalho: Representam uma boa alternativa de custo-benefício e

adaptabilidade, mas correm o risco de qualidade variada e falta de credenciamento formal.

- Utilização de Produtos Químicos (DIY): A opção mais barata em termos de custos diretos, mas

apresenta severos riscos à saúde e à segurança, além de potencial ineficácia.
- Parcerias com Universidades/Institutos de Pesquisa: Prometem inovação e qualidade, com

prazos de implementação mais longos e possível dependência de recursos externos.

A escolha da melhor solução deve considerar um equilíbrio entre custo, qualidade, e impacto

social, tendo em vista os objetivos de eficiência e segurança da contratação pública.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha de empresas especializadas em serviços de controle de pragas para a contratação pela

Prefeitura Municipal de Nova Colinas se justifica por diversos aspectos técnicos e operacionais

que asseguram a eficácia e a adequação da solução às necessidades do município.

Os aspectos técnicos que sustentam essa escolha estão relacionados ao desempenho das

empresas especializadas, que possuem conhecimento aprofundado sobre as diferentes espécies

de pragas urbanas e suas interações com o ambiente. Essas empresas utilizam produtos e

técnicas que são eficazes, seguros e compatíveis com os requisitos ambientais e de saúde

pública. Além disso, a metodologia aplicada por esses profissionais é atualizada e baseada nas

melhores práticas do setor, garantindo um serviço de qualidade e resultados satisfatórios na

erradicação de pragas como roedores, insetos e cupins. A implementação dos serviços de
dedetização, desratização, descupinização e sanitização pode ser realizada de forma ordenada e

planejada, minimizando impactos no cotidiano da população e nos serviços públicos.

Os benefícios operacionais proporcionados por empresas especializadas incluem manutenção
contínua e suporte técnico especializado, fundamentais para garantir a eficácia dos tratamentos

realizados. Esses prestadores de serviços frequentemente oferecem pacotes de manutenção
periódica, evitando assim a reincidência de problemas relacionados a pragas. A escalabilidade da

solução também merece destaque; à medida que as demandas da prefeitura aumentam ou
mudam devido a novas circunstâncias, as empresas de controle de pragas têm a capacidade de
adaptar seus serviços e intensificar as ações conforme necessário, respondendo de maneira ágil
e eficiente às necessidades emergentes.

Do ponto de vista econômico, a escolha por empresas especializadas oferece um custo-benefício
considerável. Embora os serviços possam ter um investimento inicial significativo, a prevenção e
tratamento eficaz de infestações de pragas têm um impacto positivo direto na saúde pública e na
preservação de bens públicos. O retorno esperado em relação ao investimento está atrelado á
redução de gastos com tratamentos paliativos e ao aumento da qualidade de vida da população.
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criando um ambiente mais seguro e saudável. Ao evitar danos estruturais ocasionados por pragas,

como os ataques de cupins, os custos de reparo e manutenção de edifícios públicos podem ser
drasticamente reduzidos.

Além disso, a contratação de empresas especializadas cerra lacunas de conhecimento na equipe

interna da prefeitura, que pode não dispor das informações técnicas necessárias para realizar um
controle efetivo e sustentável das pragas. Assim, ao escolher esse tipo de fornecedor, a Prefeitura

Municipal de Nova Colinas não só adota uma abordagem profissional, mas também demonstra

comprometimento com a saúde pública e o bem-estar social, garantindo que a solução escolhida

seja viável e responda adequadamente aos interesses da comunidade.

QUANTITATIVOS E VALORES

A estimativa dos custos da contratação do objeto pretendido será de R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais), mediante ampla pesquisa de tabelas oficiais e projeto básico, de acordo com os

requisitos legais impostos para a pesquisa de mercado.

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo

adjudicada em lotes/itens distintos.

A justificativa para a realização de uma única licitação, com a adjudicação em lotes/itens distintos,
reside na complexidade e especificidade dos serviços necessários para atender as demandas da

Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA. A contratação de empresas especializadas para

dedetização, desratização, descupinização e sanitização requer uma abordagem técnica que
considere as particularidades de cada serviço. O parcelamento por meio de lotes possibilita que

diferentes empresas, com expertise específica em cada área, sejam contratadas para

desempenhar funções especificas, garantindo assim a qualidade e a eficiência na execução dos

serviços.

Além disso, o parcelamento em lotes permite uma maior competitividade entre os fornecedores, o

que tende a resultar em propostas mais vantajosas para a Administração Pública. Com essa
estratégia, é possível atrair empresas que se destacam em áreas particulares do controle de

pragas, assegurando um melhor atendimento às necessidades da prefeitura. Tal abordagem pode
ainda trazer benefícios adicionais, como a flexibilidade na negociação das condições contratuais
e a possibilidade de substituição de prestadores em caso de insatisfação ou problemas na
execução dos serviços, sem comprometer a totalidade do contrato.

Por fim, 0 parcelamento em lotes impacta positivamente o atendimento ao interesse público e a
eficiência da contratação. Isso ocorre porque permite uma gestão mais eficiente dos serviços,
facilitando o acompanhamento e a fiscalização de cada atividade específica realizada pelas
empresas contratadas. Assim, a Prefeitura poderá otimizar recursos e garantir que todas as áreas

atendidas estejam em conformidade com as normas de saúde pública, reforçando seu
compromisso com o bem-estar da população de Nova Colinas.
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RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de empresas especializadas em serviços de controle de pragas, como dedetização,

desratização, descupinização e sanitização, representará uma solução economicamente viável

para a Prefeitura Municipal de Nova Colinas. Esses serviços são cruciais para garantir a saúde

pública e a preservação de bens materiais. A adoção dessa solução permitirá um melhor

aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, uma vez que as empresas contratadas

possuem expertise e equipamentos adequados, resultando em serviços mais eficazes e com
menor necessidade de retrabalho.

A escolha por empresas especializadas permite maximizar o custo-benefício, visto que essas

organizações possuem a tecnologia, experiência e conhecimento específico necessários para

realizar os serviços de forma eficiente, evitando gastos excessivos com tentativas mal-sucedidas

que poderiam ocorrer caso fossem realizadas internamente ou por profissionais não qualificados.

Além disso, as contratações podem ser escalonadas conforme a demanda, otimizando

investimentos e evitando o desperdício de recursos públicos.

Em relação ao aproveitamento dos recursos humanos, a contratação dessas empresas libera a

equipe interna da Prefeitura para se concentrar em outras atividades prioritárias e estratégicas,

garantindo assim uma gestão mais eficiente do tempo e das capacidades dos servidores públicos.
Quanto aos recursos materiais, as empresas especializadas disponibilizam seus próprios insumos
e ferramentas, reduzindo a necessidade de compra e manutenção de equipamentos por parte da

Prefeitura, contribuindo ainda mais para a economia de recursos.

Portanto, ao optar pela contratação de empresas especializadas para os serviços de controle de

pragas, a Prefeitura Municipal de Nova Colinas conseguirá otimizar seus recursos humanos,

materiais e financeiros, gerando resultados positivos em termos de economicidade e eficiência na

execução dos serviços essenciais para a comunidade.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

A contratação de empresas especializadas em serviços de controle de pragas, incluindo

dedetização, desratização, descupinização e sanitização, exige uma série de providências

operacionais e estruturais para garantir a eficácia da solução escolhida. Primeiramente, é
fundamental realizar um levantamento detalhado das áreas que necessitam dos serviços,

identificando a magnitude e a frequência de cada intervenção necessária. Essa análise permitirá

priorizar as ações e dimensionar corretamente o atendimento pelas empresas contratadas.

Além disso, é necessário elaborar um plano de ação que contemple a periodicidade dos serviços,

definindo cronogramas que acompanhem o ciclo de vida das pragas e os períodos mais críticos
para a saúde pública na região. A definição de indicadores de desempenho também é essencial,

pois assim será possível monitorar e avaliar a eficácia dos serviços prestados, garantindo um

melhor aproveitamento dos recursos públicos.

Outra providência crucial é a delimitação de critérios técnicos para a seleção das empresas

prestadoras de serviços, que devem incluir a apresentação de laudos técnicos, comprovação de
experiência anterior e regularidade fiscal e trabalhista. Isso agregará valor ao processo licitatório

e assegurará que apenas profissionais qualificados sejam contratados.
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Adicionalmente, considerando que as atividades envolvem a manipulação de produtos químicos

e operações que podem impactar diretamente a saúde pública, é recomendável a elaboração de

um plano de comunicação e conscientização para a população local. Este plano deve prever a

orientação sobre as intervenções, informando sobre prazos, procedimentos e possíveis medidas

de segurança a serem seguidas.

Por fim, se necessário, a capacitação de servidores da Secretaria Municipal de Saúde ou do

departamento responsável pela fiscalização desses serviços deve ser planejada. Essa

capacitação pode incluir treinamentos sobre os diferentes tipos de pragas, métodos de controle e

avaliação dos resultados das ações aplicadas. Essa formação garantirá uma supervisão eficiente
das atividades contratadas, contribuindo para a gestão adequada dos recursos públicos e para a

saúde da população.

Essas providências são essenciais para assegurar que a implementação dos serviços contratados

ocorra dentro dos padrões exigidos de qualidade e eficiência, promovendo a efetividade das ações

de controle de pragas no município.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução de

"Empresas Especializadas em Serviços de Controle de Pragas" deve ser feita com foco na

identificação de serviços que possam impactar diretamente a eficácia das ações de dedetização,

desratização, descupinização e sanitização. Neste contexto, é importante considerar que as

necessidades apresentadas podem requerer intervenções adicionais que assegurem um ambiente

adequado para a realização dos serviços.

Contudo, ao examinar o problema descrito, conclui-se que não há contratações correlatas e/ou

interdependentes que devam ser realizadas antes da contratação da solução escolhida. As

empresas especializadas em controle de pragas são capazes de atuar de maneira integral,

oferecendo os serviços necessários para a erradicação de pragas urbanas em diferentes
ambientes, sem a necessidade de intervenções ou adequações adicionais prévias.

Ao considerar aspectos como manutenção predial e adequações físicas, por exemplo, essas

ações são costumeiramente tratadas em paralelo ou após a realização dos serviços de controle

de pragas. Assim, os atendimentos requisitados foram considerados autossuficlentes no que

tange à execução direta dos serviços propostos.

De forma geral, a estrutura de atuação das empresas especializadas é projetada para funcionar

de maneira eficiente em diversas condições ambientes, permitindo que os serviços de controle de

pragas sejam implementados sem a necessidade de contratações complementares ou

interdependentes previamente estabelecidas. Por esta razão, a escolha pela contratação de

empresas especializadas se mostrou suficiente e eficaz para atender às demandas da Prefeitura

Municipal de Nova Colinas - MA, sem a prescrição de outras contratações que impliquem em

dependência técnica ou operacional.
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IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de empresas especializadas em serviços de controle de pragas, como dedetização,
desratização e descupinização, pode gerar vários impactos ambientais que precisam ser
analisados e mitigados. Um dos principais impactos diz respeito ao uso de produtos químicos para
0 controle de pragas, que podem contaminar o solo e a água, afetando a fauna e a flora local.

Para mitigar esse impacto, é essencial optar por produtos menos agressivos ao meio ambiente,

preferivelmente biodegradáveis ou com menor toxicidade. Além disso, o treinamento dos

profissionais que aplicarão esses produtos deve incluir técnicas de aplicação seguras, evitando o
uso excessivo e garantindo que os métodos utilizados sejam eficazes e sustentáveis.

Outro impacto potencial é o consumo elevado de energia durante a realização de serviços de

sanitízação e controle de pragas. Para reduzir este efeito, recomenda-se que as empresas

contratadas adotem equipamentos eficientes em termos energéticos e utilizem práticas de
redução do consumo, como o planeamento adequado das atividades e a manutenção regular dos

equipamentos para garantir seu funcionamento ideal. A logística da operação também deve ser
otimizada para minimizar a pegada de carbono, incluindo rotas de deslocamento mais curtas e

agendamento eficiente das intervenções.

Além disso, é fundamental considerar a gestão adequada dos resíduos gerados durante os
serviços, como embalagens de produtos químicos e restos de pragas eliminadas. Implementar um
sistema de coleta e destinação correta destes materiais é crucial. As empresas devem estabelecer
parcerias com recicladoras e aterros sanitários adequados para garantir que os resíduos sejam
tratados de maneira responsável. A logística reversa deve ser estimulada, incentivando o retorno

de embalagens vazias ao fornecedor, promovendo assim sua reciclagem e reduzindo o acúmulo
de resíduos.

Por fim, a conscientização e capacitação dos servidores municipais e da comunidade sobre a
importância da preservação ambiental e o uso seguro desses serviços são etapas essenciais no
processo de mitigação dos impactos ambientais. Isso pode incluir campanhas educativas sobre
prevenção de pragas e métodos alternativos de controle, além do incentivo à participação da
população em ações de sustentabilidade ligadas ao tema. Essas medidas contribuirão para um
manejo de pragas mais eficaz e ambientalmente responsável.

CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e

tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Nova Colinas - MA, 16 de setembro de 2025.

SA! 4a!|ra\ferreira coelho
uVHci^ de Administração e FinançasSecretári.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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MAPADE GERENCIAMENTODE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

Equipe de Planejamento
SAMARA FERREIRA COELHO - Secretária Municipal de Administração e Finanças

Objeto Detalhado

Contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização, desratização,

descupinização geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Nova

Colinas - MA.

O presente gerenciamento de riscos permite ações continuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso

do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser
contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos
riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial

Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer,

mas nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois
as circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

PROBABILIDA PESO

DE

Muito Baixa 1

Baixa 2

Média 5

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05
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Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às

circunstâncias indicam ciaramente essa possibilidade

;; ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

8Alta

10Muito Alta

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERÀNDÒ ÓS
CONTROLES

PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).
1Muito Baixo

2Pequeno impacto nos objetivos (idem)Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

8Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível 10Muito Alto

■H.S. ^

MATRIZ DE RISCO . jy.-

•i.j-

ARISCO

ALTO

RISCO

EXTREMO EXTREMO

RISCORISCO

MÉDIO
RISCO

MÉDIO
MUITO

ALTO

RISCO

ALTO

RISCO

ALTO

RISCO

EXTREMO

RISCO

MÉDIO
RISCO

BAIXO
ALTO

RISCO

ALTO

RISCO

ALTO

RISCO

MÉDIO
RISCO

MÉDIO
RISCO

BAIXO
MÉDIO

o

d
RISCO

BAIXO

RISCO

MÉDIO
RISCO

MÉDIO
RISCO

MÉDIO

< RISCO

BAIXO
Q. BAIXO

RISCO

BAIXO

RISCO

BAIXO

RISCO

MÉDIO
RISCO

BAIXO

RISCO

BAIXO

MUITO

BAIXO

MUITO

ALTA

MUITO

BAIXA
BAIXA MEDIA ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa

analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Inadequada especificação técnica dos serviços

Impacto

Alto

Probabilidade

Alta

Etapa

Planejamento
Dano

Contratação de serviço sem atender todas as exigências sanitárias e ambientais, podendo

causar riscos à saúde dos servidores, usuários e ao meio ambiente.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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ResponsávelAções Preventivas
Elaborar termo de referência detalhado com base em estudo

técnico preliminar.

Consultar órgãos de vigilância sanitária e ambiental para

definição dos requisitos mínimos.

Ações de Contingência

Revisar e ajustar o contrato antes da execução caso se

detectem falhas.

Acionar assessoria técnica especializada para ajustes

emergenciais.

Responsável

Risco Médio - Desclassificação de empresas habilitadas ínadequadamente

Impacto

Médio

ProbabilidadeEtapa

Seleção do Fornecedor Média

Dano

Risco de habilitação de empresas sem capacidade técnica comprovada, resultando em má

execução dos serviços ou descumprimento de normas legais.

Ações Preventivas

Exigir documentação comprobatória de capacidade técnica e

regularidade sanitária das empresas.
Estabelecer critérios claros quanto à experiência prévia e

certificações.

Ações de Contingência

Suspender a execução do contrato até regularização
documental.

Realizar nova seleção em caso de desclassificação.

Responsável

Responsável

Risco Alto > Execução insatisfatória ou irregular dos serviços contratados

Impacto

Alto

ProbabilidadeEtapa

Gestão Contratual Média

Dano

Prejuízos à saúde pública e riscos de responsabilidade civil e criminal para a Prefeitura por

exposição inadequada a produtos quimicos.

Ações Preventivas

Fiscalização frequente do serviço por servidor capacitado.

Registrar todas as ocorrências e conformidades em relatório
técnico.

Ações de Contingência

Aplicar penalidades contratuais pela má execução.

Substituir a empresa prestadora em caso de reincidência.

Responsável

Responsável

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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Nova Colinas - MA, 16 de setembro de 2025.

ERREIRA COELHO

Secretária MunicTpallde Administração e Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preço para futura contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização,
desratização, descupinização geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura Municipal
de Nova Colinas ■ MA, conforme Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM
UND QUANT M^

Prestação de serviços de dedetização, desratização, desinsetização,
descupinização, controle de aracnídeos, aves e morcegos, para atender

as necessidades do município de Campestre do Maranhão,
Sanitização em geral

01
27500

02
27500

1.1 Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.20 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados data da assinatura,

prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021.

1.30 contrato oferece maior detalhamento das
contratação.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária
Anual (LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a
execução do orçamento municipal.

2.30 objeto da contratação está previsto
seguir:

2.40 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das
informações básicas deste termo de referência.

podendo ser

regras que serão aplicadas em relação à vigência da

em tópico

Plano de Contratações Anual 2025 conforme detalhamento a
no

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontrataçâo

4.2É vedada a subcontrataçâo neste processo.

Garantia da contratação

4.3Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar,

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1A proponente deverá fornecer o produto/serviços no município de NOVA COLINAS - MA, de

acordo com a ordem de serviço emitida pelo Setor competente;

5.20s fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela

Secretaria Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todos os materiais, equipamentos5.3

e ferramentas usadas.

5.4 O prazo máximo para entrega, será imediato, a contar do recebimento da ordem da ordem de

fornecimento.

5.5A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais

demandas ou problemas relacionados ao fornecimento.

5.6A execução do objeto seguirá mediante necessidade da Secretaria Municipal,

5.70s serviços serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela Contratante.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.10 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

6.3As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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6.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6A Contratada designará formalmeníe o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6 JA Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos {Lei n® 14.133, de 2021, art, 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.90 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto Municipal n° 018/2024);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa

6.15 O físcal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os serviços serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio{a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta,

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MÂ
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7.2 O serviços poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituidos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3 O serviços definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo,

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.
119 c/c art. 140 da Lei n° 14133. de 2021)

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização.

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis7.15

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada7.16

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16,1 0 prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 0 período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 0 valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se 0 prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da

Lei nM4.133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.10 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2Regime de execução

8.30 regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.7Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.qov.br/empresas- e-negocios/pt-br/empreendedor:

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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8.8Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local8.10

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede, além do registro de que trata o art, 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.11

8.12

8.13

8.14

8.15

8.16

8.17

8.18

8.19

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
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Caso O fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeíra

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133,

de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

8.20

8.21

8.22

8.23

8.23.1

(um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as8.23.2

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter8.23.3

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita8.23.4

Federa! do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.23.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.24 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de

2021, art. 65, §1°).

8.25 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.26 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente

no Brasil.

8.27 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
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8.27.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da

empresa licitante.

8.27.20 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.10 custo estimado total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme custos

unitários apostos na tabela acima.

9.2A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve

0 custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto

para a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município.

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro

instrumento hábil,

7.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Nova Colinas - MA, 16 de setembro de 2025.

RREIRA COELHO

Secretária MLrniclpal'3e Administração e Finanças

SAM.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Atendendo à solicitação da Secretária Municipal de Administração e Finanças,

AUTORIZO a essa Comissão, nos termos da lei, a formalizar o Processo Licitatório,

visando a contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização,

desratização, descupinização geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura

Municipal de Nova Colinas - MA, especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao

contrato, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência, e no Estudo Técnico Preliminar - ETP, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças em anexo.

Nova Colinas - MA, 26 de setembro de 2025.

Atenciosamente

mcMÁB'
MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Em conformidade com o que dispõe na lei 14.133/2021, AUTUO este processo

administrativo que dará origem a contratação de acordo objeto abaixo descrito.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização,

desratização, descupinização geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura

Municipal de Nova Colinas - MA, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição

condições estabelecidas no Termo de Referência.

nas

RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA.

PRAZO: 12 (doze) meses.

DA LICITAÇAO

Processo Administrativo n°. 059/2025

Nova Colinas - MA, 27 de setembro de 2025.

O

EMANUELLXMIRANDA MARTINS

Agente de Contratação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras

De acordo com as informações constantes neste processo e autorização

de encaminhamento da Prefeita do pleito conforme a lei, realizo o seguinte

encaminhamento com a finalidade impulsionar o feito.

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para a contratação de empresas para

prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização geral e

sanitização para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Nova Colinas

- MA, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcrição, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

Nova Colinas - MA, 27 de setembro de 2025.

Atenciosamente

EMANUELLA MIRANDA MARTINS

Agente de Contratação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Licitações e Contratos

A pesquisa de mercado realizada no procedimento de cotação de preços a

partir pesquisas de mercado através de Ata de Registro de Preços e Contratos,

consultas realizadas no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e Portais

dos municípios, em conformidade com o que dispõe a lei 14.133/2021 e o regulamento

de licitações e contratos deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado

mais vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as

orientações do Tribunal de Contas.

Visando boas práticas, este setor adotou como parâmetro consulta a

fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, bem como

Banco de Preços. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos

preços coletados.

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para a contratação de

empresas para prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização

geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Nova Colinas

- MA, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.

Foram pesquisados os preços na seguinte base: ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS 011/2025/SRP/PMCM da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão

- MA e BANCO DE PREÇOS, conforme pesquisas em anexo.

Nova Colinas - MA, 29 de setembro de 2025.

Atenciosamente,
/'i

VrTAO-

eÍJÈzer lima batista
Responsável pela Pesquisa de Preços

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
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SECRETARIA DE
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DO MARANHÃO , n

o*

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011/2025/SRP/PMCM.
PREGÃO ELETRONlCO N'' 020-2025

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO • MA

com sede naMA,MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAOA Prefeitura

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:6596&000, Campestre do Maranhão, CNPJ: 01.598.550/00001-17, neste ato

representado através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, representada pelo Secretário

Municipal o Sr. Jasiel de Oliveira Uma RG n“ 06468820702, SSP/MA, e CPF n® 018521613-70, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇO, autuada

processo administrativo n.® 040/2025, RESOLVE registrar os preços da empresas indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no

Decreto Municipal n.° 420/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresas para prestação

de serviços de dedetização, desratização, descupinização geral e sanitização para atender as demandas da
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão ■ MA, conforme Termo de Referência., independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

2.1.

D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDABENEFICIÁRIO DA ATA

TELEFONE: (99) 9136-7269CNPJ n® 43.747.691/0001-02

ENDEREÇO | AV SANTOS DUMONT, N® 793, Bairro: CENTRO. ESTREITO-MA

E-MAIL dcastroconstrucoeseservicos@gmail.com

JARISA CALIXTO DE CASTRO, CPF: 757.558.58349REPRESENTANTE LEGAL

DADOS BANCÁRIOS I Banco: Agencia:
. *****

Conta:
***********

QUANT
DESCRIÇÃO UND VL UNIT VLTOTALITEM

M^

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE

DEDETIZAÇÃO -DESRATIZAÇÃO,
DESINSETIZAÇÃO,
DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE
ARACNÍDEOS, AVES E MORCEGOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO

MARANHÃO

R$ 191.950,00VF 55000 3,491

SANITIZAÇÃO EM GERAL VF 55000 R$ 149.050,002 2.71

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 341.000,00

Rua. Onildo Gomes, 134 ■ Centro, CEP:65968-000, Campeste do Maranhão ■ MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.canipesiredomaranhao.ma.gov.br
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo

Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPESTRE3.1.

DO MARANHÂO-MA.

4. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

4.1.1.

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.

mercado na forma do art 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.1.

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

4.1.3.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão4.2.

peto fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à4.2.1.

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora. desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços,

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

Rua. Onikh Gomes, 134 ■ Centro, CEP:65d€8-000, Campeste do Maranhão • MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17

wwaf.can4mtredofnaranhao.ma.gov.br
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A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.2.1.

registro de preços.

5.1.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

5.1.2.

5.2.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art 124

da Lei nM4.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.3.

5.4.

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.2.

5.4.2.I.

5,4.2.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores5.4.3.

registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

5.7.1.

estabelecidos no edital; e

5.7.2.

no item 9.

5.5.

5.6.

5.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

Rua. Onildo Gomes, 134 ■ Centro, CEP:659$8-000, Canpesíre do Maranhão ■ MA

CNPJ: 01.598.S5Qm01-17
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0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficara

disponibilizado durante a vigénda da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1.

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.

de Registro de Preços.

5.11.

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá;

5.12.1.

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.8.

5.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6.1.1.

previsiveís de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d” do inciso II do caputdoart 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2.

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

6.1.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

6.I.3.I.

contratação;

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:659€$-000, Canv>estre do Maranhão • MA
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6.1.3.2.

contratação.

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1.

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei

nM4.133, de 2021.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1.

comprobatóría ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

ínicialmente pactuadas.

7.2.2.

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

7.2.5.

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

Rua. Onildo Gomes, 134 ■ Centro, CEP:65968^0, Campeste do Maranhão ■ MA
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necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTODAS QUANTIDADESREGISTRADASNA ATADE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto n® 001/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.1.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:

9.1.

9.1.1.

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração9.1.2.

sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n® 001/2024; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

9.1.3.

9.1.4.

9.1.4.I.

9.2.

9.3.

Rua. Onikk) Gomes, 134 ■ Centro, CEP:65968-000, Campeste do Maranhão ■ MA
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convocar os lltítanies que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação,

rt '«slizado peto gerenciador, em determinada ala de
Sd* compras

j

9.4.
. 1

í

e

{
9.4.1 Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maion ou

Se não horor êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
tírfenw ao preço registrado, nos termos do Decreto Munídpal n* 001/2024. ^

3

í

9.4.2.

94.3.

:t
10.OAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

As seções também se ^icam aos integrantes do cadastro de reserva no registra de preços oue
convocados, nâo honrarem o compromisso assumido in|uslilicadamente após terem assinado afe

. corapetâiKSa do gerenciador a aplicação das penaiidades deconentes do descumprimento do

^cluado nesta ^a de registra de preço (Decreto Munidpai n« 0013024), exceto nas hipóteses em que o
descurnpnmento disser lespeito ás contratações dos órgãos ou enãdade participante, caso no qual cab^
respectivo órgão parbcipante a aplicação da pertalidade (Decreto Munidpai n® 001/2024).

0 órg» ou entidade parãdpante deverá comunicar ao órgão gerendador quak)uer das oconêndas

«^no irem 9.1, dada a necessidade de inspiração de prccedmenio para caniiaUtoTo

estabeieddas noedital. I

10.1.1.

10.2.

ao

10.3.

11.CONDIÇÕES GERAIS
1

I
11.1. As condições gerais de execução do objeto, taisL • - . ,. . como os pr^iK para entrega e recebímenfo as

^Woes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
defínidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL.

enconiram

i

se
á
í

í

® ^ pactuado, a presente Ata foi lavrada no dia 13 de junho de 2025 vias de iquaf teor
depois de Kda e achada em ordem, vai assinada peias parfos. *

que,

■ S

Campestre ctó Maranh&í/MA, 13 definho de 2025

{JOJ

SELOE OLIVEIRA UMA

S«yetário de Planejamento
I

f^/^i PrJxripiÁ
0 CjAjSTRO CON8TRUCOE8 E SERVIÇOS

CNPJ: 43.747.691/0001-02

Representante Legal
4

/

Raa. Onlltto Goms. 134 - C#n(ro, C£P:SS96S.m. Cemposfr* dojSíararfiio • «A
CNPJ; 01.598.6mmi-1T
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Secretário de Planejamento

Ami\
V Assinatura

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*» 011/2025/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 011/2025/SRP/PMCM.

PREGÃO ELETRONICO N“ 020-2025

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHAO - MA

MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃOA Prefeitura

na Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão, CNPJ: 01.598.550/00001-17, neste ato

representado através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, representada pelo Secretário Municipal o
Sr. Jasiel de Oliveira Lima RG n® 06468820702, SSP/MA, e CPF n° 018521613-70, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇO, autuada processo administrativo n.” 006/2025,

RESOLVE registrar os preços da empresas indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada

e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.” 420/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

MA, sedecom

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro dc Preço para futura Contratação de empresas para prestação de serviços de

dedetízação, desratização, descupinização geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura Municipal de
Campestre do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência., independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

o 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória 2.200>2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/69
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V ^iisinatura
BENEFICIÁRIO DA ATA D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

43.747.691/0001-02 TELEFONE; (99) 9136-7269CNPJ n

ENDEREÇO \V SANTOS DUMONT, N” 793, Bairro: CENTRO, ESTREITO-MA

dcastroconstrucoeseservicos@gmail.comE-MAIL

lARISA CALIXTO DE CASTRO, CPF: 757.558.583-49REPRESENTANTE LEGAL

DADOS BANCÁRIOS Banco: ***** Conta:Ãgencia;
. ***** ******

DESCRIÇÃO UND QUANT M" VL. UNIT VL TOTALITEM

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO -DESRATIZAÇÃO,
DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO,
CONTROLE DE ARACNÍDEOS, AVES E
MORCEGOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

CAMPESTRE DO MARANHÃO

M^ 55000 3,49 RS 191.950,00

2 SANITIZAÇAO EM GERAL W 55000 2,71 RS 149.050,00

VALOR TOTAL DOS ITENS RS 341.000,00

o A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
• ÓRGÃO GERENCIADOR

o o órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO-MA.

■ Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória N'’ 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade Jurídica e integridade. Página 3/69
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Assinatura

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram

do procedimentode RP poderãoaderir à ata de registrode preços na condição de não participantes, observados

os seguintes requisitos;

■ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

■ demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

■ consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

■ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativoregistrado,observadosos requisitosdo

item 4.1.

Dos limites para as adesões

o As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e

para os participantes,

o O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

o É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.

o A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.
■ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP'Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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■ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibili^M íjn/ f' Si
dos créditos orçamentários respectivos. ^ ’ *# 0

o A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade inter^sada íj/ ^
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de comp^qç^s/naíura
outro instrumento hábil, conforme 0 art. 95 da Lei n*’ 14.133, de 2021.

■ O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços,

o Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n®

14.133, de 2021.

o Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

■ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de 0 licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital e se obrigar nos limites dela;

■ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

• Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

• Mantiverem sua proposta original.

■ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

o O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
o Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original,

o A habilitação dos licitantes que comporão 0 cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

• Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

■ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 2*

o O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços,

o Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

■ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração,

o A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro

de Preços,

o Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7. observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

o Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

■ Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

■ Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

® A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

/
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ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇ^6.

REGISTRADOS

o Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

■ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021;

■ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

■ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

• No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;

• No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7, NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

o Na hipótese de o preço registrado lomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

■ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

■ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
■ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
■ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei n“ 14.133, de 2021.

o Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamenteo impossibilitede cumprir o
compromisso.

■ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

■ Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos lermos do item 9.1.

prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
■ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

sem
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convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se ace

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. >

■ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamet^ da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção d»-

contratação mais vantajosa. ^

■ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 2*2 e no item 7.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

■ O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

Assinatura

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.
O remanejamenlo somente poderá ser feito:

■ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

■ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento .

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão

observados os limites previstos no Decreto n® 001/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados,

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item a distribuição das quantidades

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR

E DOS PREÇOS REGISTRADOS

® O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

■ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

■ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

■ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n“ 001/2024; ou

■ Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

• Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n‘

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nao ultrapasse o prazo de víá^nía da^'
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidadegerenciadora poderá, mediante

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivaaasjj

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 2*1 será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocaros

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

■ Por razão de interesse público;

■ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

■ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n® 001/2024.

ia

10. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

■ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente após terem assinado a ata.

E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n” 001/2024).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

o As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada no dia 13 de junho de 2025 vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes .

Campestre do Maranhào/MA, 13 de junho de 2025

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasi! e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

^ Medida Provisória N” 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 8/69
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Secretário de Planejamento C

Assinatura

D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 43.747.691/0001-02

Representante Legal

Publicado por: Jorge Antonio Vieira de Sena
Presidente da CPL

Código identificador: e6mmhlskxf20250709140733

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 012/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” 012/2025/SRP/PMCM.

PREGÃO ELETRÔNICO N” 018-2025

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHAO - MA

MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃOA Prefeitura

Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão, CNPJ; 01.598.550/00001-17, neste ato representado através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, representada pelo Secretário Municipal o Sr. Jasiel de Oliveira
Lima RG n° 06468820702, SSP/MA, e CPF n" 018521613-70, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇO, autuada processo administrativo n.° 038/2025, RESOLVEregistrar
os preços da empresas indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133,

de 1® de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 420/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

MA, com sede na Rua. Onildo

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER TODAS AS

UNIDADES AS PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória N'’ 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 9/69
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~s>ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

n/“' ;

sã c

rit
■ z

CNPJ: 01.608.768/0001-05

Responsável: EIJEZER UMA BATISTA

Telefone; (99) 98451-8244

Dep..r(.fineiiío; SETOR DE COTAÇÕES

o
>

Assinaturc
^OGVO?JUÍS3—^

Relatório de Cotação: SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO

Pesquisa realizada entre 26/09/2025 16:42:32 e 29/09/2025 09:46:21

RchUório Reradü iw dia 29;03/2tJ25 09:5fl:39 (IP: 28iM:íe{»:14S6 :fbüf!;2í>a()r42il;fc37:8(eb)

Em conformidade com a Instraçao Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemátíco Aplicado: MédliAiimiétlca dos preços okidt» ^ Pieço calculado com tasena médktâilmiéticfi de iodos os preços sdecicmados pelo
Item. ' ' . ; ' '' ' '

Ccmfiinne Immjfã/iNntaiaif}^ ?V*e5deít7<ieJu»adf JMí fiei n‘MI33J, aoAr^oJ", "ApBsquisxi-depreçaisíW rnasen^izada emàocwnmiai^ectai(p-t!: /NÇI&moíóe in&^aoiico apfkodoporaa
rfefiniç&í^amloré^lmado,’'’ / .. - ' . ' :

Item í: ITEM CKIl

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 4.75 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 4,75

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

2/2 27.500 51,2% R$ 130.625,00

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Púfaiicu Identificação Preço

] MUNTCIPIO DE NOV.âk RUSSAS / 202K)3 - lUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO Ü7993439(KI0101-

1-000.103/2K25

19/09/2025 RS 5.09

2 13.658.158/0001-03-município DF. AKATACA 136581S80Ü0103-

1-000095/2024

13.T1/2024 R$4.40

Valor Unitário
R$4,75

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 4,75 Média dos Preços Obtidos: R$ 4,75

Item 2: ITEM 002

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANHD/ADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 4,53 (on)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CAI.CULADO

RS 4,53

% VALOR

GI.OBAL

TOTAL

3/3 27.500 48,8% K$ 124.575.00

Preço Compras

Governamentais

Data

lacitação
Órgão Público Identificação Preço

I 06.19t.OOI/0001-47 - MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA /1981 - Secretaria Municipal de
Governo e Gestão

06191001000147-

1-000114/2025

21/07/2025 R$4,35

25.064.056/0001-30 - MUNICÍPIO DE PALMEIR AS DO TOCANTINS ; 3 - PREFEITURA

MUN DE PALMEIR.-\.S DU TOC.ANIINS

25064056000130-

l-000037,'2025

08/05,'2025 RS 4,10

3 09.576.893/00)1-92 - MUNICÍPIO DE FLORLANO - CAM,ARA MUNICIPAL / 2354 -

CAMARA MUNICIP-Ai. DE ELORIANO/Pl
09576893000192-

1-000004/2025

07/02/2025 R$5,15

Valor Unitário
RS 4413

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 4,35 Média dos Preços Obtidos: RS 4,53

Reiatório gerado no dia 29/09/2025 09:50:39 (IP: 2eo4:fe0:1486:e 600:2ea0:42ff;fe37:8ceb)
Código validação: F6H%2bwKi2%2bRitQmlWavOvmlc05Q%2bD9cl%2bllMovf l6VzAqHU8nPtm6WA%3d%3d

^M-(^.banço(lepie.cos.com.br/CertlflcadoAuteiiücldade?((>ken=F6H %?52bwKi2St?52bRitOmiWavOvmlc050^7S?hn9ri%?R7i.mnvfiRs/,Ani..iifinD,m«'.,Aiu.,
1/5



Valor Global: RS 255.200.00

4

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item

• 1) ITEM 001

• 2) ITEM 002

3

2

\ Assinatura1 ■

0

Item 1 Item 2

Detalhamento dos Itens

Item 1: TTEM 001

Preço Estimado Cakulado: KS 4,75Preço Estimado: R5 4,75 (uti) Percentual: - Média dos Preços Obtidas: R$ 4.75

JUSTIFICATIVA OMENOS DE 3 PREÇOS): A cotação será complemeiaada c«n COTAÇÃO DIRETA ao íomKedor.

Conforaie InsmiçáoNoimâtivaN“65de 07deJulliodB2021 (Lein® 14.133), no ArtigoS® § 5“, “Eaeepcitfflalmenie. será admidda a determinação de fxeço estimado com base em menos

de crês (seços, desde que devidamaicc justiftcada nos autos pelo gesta- re^rcnsável e aprovado pela autoidadc competeote."

Quantidade Descrição Observação

27.500 Meli-us Quadrados PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE DEDEnZÂÇAO - DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇAO, DESCUPINIZAÇAO, CONTR
OLE DE ARACNÍDEOS. AVES E MORCEGOS, PARA Al ENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE

domaranhAo

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. I An. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n® 14.133)

RSS,09

Órgão: MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS / 202503 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAA PRESTAÇ.ÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇAO E DESCUPINIZAÇAO,

PAR.V ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO

MUNICÍPIO DL NOVA RUSSAS-CE

Descrição: SERVIÇOS DE DEDETIZAÇAO, DESCUPINIZAÇAO E DESRATIZAÇÃO.

INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO. - SERVIÇOS DE DEDETIZAÇAO , DESCUPINIZAÇAO E

DESR.ATIZAÇ.ÃO, INCLUSO TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARAA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.

Data: 19/09/2025 12:51

Modalidade: Dispensa

SRP: NAO

Identificação: 07993439000101-1-000103/2025

I.ote/Item: 1/1

•Ata: N/A

Homologação: 11/07/2025 00:00

Fonte: https:./’‘www.gov.br.-pncp/pt-br

Quanüdade: lO.OOÚ

Unidade: MT2

UF: CE

CNPJ Razão Sodal do Fornecedor Valor da Proposta Final

39.728.523«)001-94 POLLYECOLTDA

*VENCEDOR'*

R$5.09

Marca:

Fabricante; Falxicante não infonnado

Modelo:

De.scrição: Descrição não inlormada

Endereço:

Relatório gerado no dia 29/09/2025 09:50:39 (IP: 2804:fe0:1486:e600:2ea0:42ff;fe37:8ceb)
Codigo Validação: F6H%2tiwKi2%2bR;tQmlWavOvmlcOSQ%2b09cl%2bilMovfl6VzAqHU8nPtm6WA%3d%3d
■•'iD /^vww-ba^icodeD^ecos.com,bf/Ce^tIficadoAute^üclda(^e?^okcn =P6HStl25^bwKl?%252bRltOmlWavOvmlc050%^52bD9cl%^5?bllMc^4I6V^A□HuanP^m6WA^2
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RS 4,40Preço (Compras Governamenlais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. I Alt. S" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

. •JeA',13/11/2024 22:59Data;13.658.158/0001-03

MUNICÍPIO DE ARATAC.A

contrataçAo de empresa especializada na prestaçAo de

SERVIÇOS NO CONTROLE DE PR.AGAS E VETORES. DEDETIZAÇAO.
DESINSETIZAÇAO. DFSRATIZAÇAO E DFSCUMPINIZAÇAO DE PRÉDIOS
PÚBLICOS NO MUNTCfPÍO.

prestaçAo de, serviço de dedetizaçAo, desratização,

DESCUPINIZAÇ Ao - PRESTAÇÃO DF SF-RVIÇO DE DEDETÍZAÇAO,

DF-SRATIZAÇAO, DESCUPINÍZAÇAO

CNPj;

«?

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Órgão:

Oljjeto: I %

, fir I
Assinatura **

13658158000103-;!-0a)(^/2024Identificação:
i-

Lote/Item: 1/1

Ata;

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

N/A

Descrição:
11/1.1.Q024 00:00

h£tps:/.'^w^^'.gov.br/pncp/pt-br

440

METRO QUADRADO

BAUF:

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

RS 4.4015.865x594/0001-70

‘VENCEDOR*

,1. C. DA ROCHA

Marca:

Fabricante: Fabricante nâo informado

Modelo:

Desrrição: DescriçJo não informada

Endereço:

Itetn 2: ITEM 002

Preço Estimada Calculado: KS 4,53Preço Estimado: RS4,53(iin) Percentual: - Média dos Preços Obtidos: RS 4.53

Quantidade Descrição Observação

SAN1TIZAÇ.AO EM GERAL27.500 Melros Quadrados

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. I Art. 5“ ira IN 65 de 07 <le Julho de 2021 (Ui n" 14.133)

B$ 4,35

CNPJ: 06.191.001/0001-47 Data: 21/07/2025 30:00

Órgão: MUNICÍPIO DE S.AbTIA LUZIA /1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão

Objeto: Regi.stro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de dedelização. saniiizaçâo e limpeza de fossa séptica para atender

as necessidades da PrefeLtiira Municipal de Santa Luzia - M.A

Descrição: Serviços de sanitizaçãu - Serviços de sanitização

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação:

Uote/Itein:

06191001000147-1-000114/2025

1/3

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

30/07/2025 00:00

liitp5://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 8.000

Unidade: M3

UF: MA

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Pi^oposla Final

URBANfX SOLUÇÕES ITDA17.856.645/0001-23

•VENCEDOR*

R$4,35

Marca;

Fabricante: Fabricante nâo infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição não infomiada

Endereço:

Relatório gerado no dia 29/09/2025 09:50:39 (IP: 2804:fe0:1486:e6lXi:2eaO:42ft:te37:8ceb)
Código Validação: F6H%2t)wKi2%2bRjtQmlWavOvmlc05Q%2bD9cl%2bilMovfl6VzAqHU8nPtm6WA%3d%3a
hiip />\w/w.bancodepre<:os.com.Hr<Cer(iflcadoAuieriuctdade?[c)ke n=F6H%252bwKi2%252bRltOmlWavOvmlc050%252bD9cl%252bilMotfflGV2AaH UflnPimfiWASf?
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RS 4,10Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. I Art. 5* da ]N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n‘ 14.133)
.de A'.Oi/

«?(»/05ri025 14:20CNPJ; 25.064.(^6/0001-30

município DF PALMEIRAS DO TOCANTINS / 3 - PREFEITURA MUN DE

PALMEIRAS DO TOCANTINS

Objeto: CONI R.ATAÇ./^O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇ.AO DE

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇAO, DESCIJPINIZAÇ.^O, DESRATlZAÇAO F.

SANITIZAÇ.AO em geral, EM PRÉDIOS PÚBLICOS DOS FUNDOS
MUNICIPAIS E DEMAIS SECRETARIAS DA PREFEIRIRA DE PALMEIRAS DO

TOCANTINS - TO.

Descrição: SANITIZAÇAO EM GERAL - SANITIZAÇÂO EM GERAL

Data:

íÜÜ0ü4í\

Assinatura **

órgão: Modalidade; Dispensa

SRP: NAO

Identiíicaçâo;

Loie/Tteiii;

25064C.560()0130-1-OOOÍ)3?í;'03S—í

1/2

Ata: .N/.A

Homologação: 15/Ce/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp,^t-br

Quantidade: 7.100

Unidade; M’

UF: TO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

43.747.691/0001-02

•VENCEDOR*

JARISA C DE CASTRO RS 4,10

Marca:

Fabricante: FaVUante nãoinfunsado

Modelo:

Descrição: Descrição nlo iníarmada

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. 1 Art. 5° da IN 65 de 07 de JuUio de 2021 (Lei n’ 14.133)

RS 5,15

CNPJ: 09.576,893A)001-92 07A)2/2025 0B:10Data:

Órgão: MUNICÍPIO DE FLORIA NO - CAMAR.A MUNICIPAL 2354 - C.AMARA

MUNICIPAL DE FLORIANO.T'1

Modalidade: Dispen.s3

SRP: NÃO

ILICIT.ANET] - Contratação de empresa para Serviços de lossa, dedetização. sanítlzaçâo

para Câmara Municipal de Fioriano- PI

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÂO - EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE SANITI/AÇAO

Objeto: Identificação:

Loie/ltem:

09576893(XX)192-l-00(XX)4/2025

1/5242883

Descrição:
Ata: N/A

Homologação; ia'02/2025 00:00

Fonte; liHps;//www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4.0Ú0

Unidade; M=

UF: PI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

07.295.673rt)001-65

•VENCEDOR*

KEI,SON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA RS 5,15

Marca;

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Destrição: Descrição n3o iiiiormada

EM^ado: Cidade:

Flffliano

Endereça:

RUA DOUTORA VERA CARVAL HO. 08

Nome de Contato:

Kels«> Rodrigues dos Santos

Telefone:

(89)3522-1017

Email:

flortanolinipada-aOl @hotmail.coinPI

í Relaiôrio gerado no dia 29/09/2025 09:50:39 (IP: 2804:fe0:l486:e600:2ea0:42fl:fe37:8ceb)
, Código v^idaçào: F6H%2bwKi2%2t»RjtQmlWavOvmlc05Q%2b09cl%2btlMovfl6VzAqHU8nPtm6WA%3d%3d
! hno//>«iWW,t)ancodepfecos.com.bf/CeftificadQAmenticidade^coken =F6H%2S20wKi2St252bRitOmiWavOvmlc050%252bD9cl.'=.t?52bilMovfl6Vz Am-lU8nPtrn6WA%2
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

. AnvN(;;A<)> l) Bamo (1ePm,u.s é uiua snlutão (r( nuiógif <i que atende aus paràiiietntsde pesquisa dispostos ein Leis víttentes. Insirutões

. Notmadvas, ^órdaes, RegiriaiRentos, Decretas e Portarias. Sendo asum, por reanír diversas fontes ^vemaraaitals, c<mtplauentam> e sites

' de dmmínio amplo, o sistnna não é con^derado uma fonte«, sim, um mdo |Mra que as |Ks^ísas sejam realizadas de forma segura, á^l e

Fontes utilizadas nesta cotação:

] - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://u'vv\v.gov.br/pncp^t-br

Data: 29/09/2025 09:37:34

Acessar a fonte âflui

Assinatura

Relatório gerado no dia 29/09/2025 09:50:39 (IP: 2804:fe0:1486:e600:2ea0:42ff;fe37:8ceb)
Código validação: F6H%2bwt<i2%2bRjtQmlWavOvmlc05Q%2bD9cl%2bÍIMovfl6VzAqHUenPtm6WA%3[l%3d
!iiip "vw/w.baj)codecreco-':.c(im.br/CertificadoAutenücidacle?io ken=F6H%252bwKi2%252bRitOmlWavOvmlc050%252bn9fi%?s?t>.iMovfi6V2AoHU8nPtni6WA%2
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

c

âoaasi
qz\£

A*\'>-
Assinatura

DA: Comissão Permanente de Licitação - CPL

A Prefeita Municipal

Excelentíssimo Sra. Prefeita

Encaminho, a Vossa Senhoria, o procedimento que tem como objeto a

contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização, desratização,

descupinização gerai e sanitização para atender as demandas da Prefeitura Municipal

de Nova Colinas - MA, especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao contrato, que é

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no Termo

de Referência, para analise quanto a vantajosidade de adesão a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS N°011/2025/SRP/PMCM, do Município de CAMPESTRE DO MARANHÃO

- MA, conforme cotações de preços do processo e justificativa, preço que se julga

procedente encaminhe consulta de adesão ao gerenciador e posteriormente a empresa.

Nova Colinas - MA, 30 de setembro de 2025.

3J
EMANUELLA MIRANDA MARTINS

Agente de Contratação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05
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\ Assinatura

ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Sra. Prefeita

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como “CARONA” na ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS N°011/2025/SRP/PMCM, oriunda do PREGÃO

ELETRÔNICO N° 020/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2025, para

contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização, desratização,

descupinização geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura Municipal

de Nova Colinas - MA, especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao contrato,

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.

A contratação do objeto acima descrito, que poderá ser efetuado nos termos

da referida Ata de Registro de Preços, é motivada pela necessidade do

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,

sendo imprescindíveis para o atendimento das necessidades do município.

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade de urgência e

vantajosidade da contratação diante dos preços cotado por esta administração.

A adesão demostra vantajosidade nos preços cotados, demostrados no mapa

de adução anexo ao processo, outra justifica-se pela vantajosidade para a

Administração Pública e agilidade da contratação, considerando que a Adesão á Ata

é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, tornando-se

bem mais simples e célere uma contratação necessária pelo poder público, como é

o caso, visto que a contratação de bens e serviços no âmbito do Poder Público

depende de uma série de procedimentos custosos, lentos e burocráticos.

Não obstante, ser auto evidente a vantagem de uma Adesão, a Comissão de

Licitação juntou a este processo os orçamentos que demonstram que a contratação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05
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em questão demonstra um preço menor que o de mercado, conforme confirmam as

propostas anexadas.

Observado também que a ata é decorrente de um processo de licitação na

modalidade de Pregão Eletrônico, tornado o processo mais confiável por parte da

administração.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n.° 14133/2021, art.

86 parágrafo 2° inciso I:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços,

realizar procedimento público de intenção de registro de preços para,
nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito)

dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva
ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste

artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de

serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta

Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e
do fornecedor.

§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de
não participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei n°
14.770, de 2023)

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de
órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

(Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023)

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade

gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços
tenha sido formalizado mediante licitação.
14.770, de 2023)

(Incluído pela Lei n°

§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o §
2® deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes.

A Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, adotou todos os procedimentos

legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de

Registro de Preços do Pregão Eletrônico n° 011/2025, do município de

CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão

gerenciador;

3. Consulta ao Prestador de serviço;

4. Anuência do(s) prestador (es) dos serviços em prestar os serviços

objeto da ARP, ao preço ali constante, sem comprometer o quantitativo

constante da Ata e que não prejudique as obrigações assumidas junto ao

órgão gerenciador;

5. Adesão em apenas 50% do quantitativo da ATA;

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da

economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização

dos processos demandados urgentemente, e a devida comprovação da

vantajosidade como órgão em “carona” na Ata de Registro de Preços, condição

indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e

submetemos à sua apreciação e deliberação.

Nova Colinas - MA, 29 de setembro de 2025.

Atenciosamente,

^MANUELLA MIRANDA MARTINS
Agente de Contratação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.788/0001-05
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011/2025/SRP/PMCM.

PREGÃO ELETRÔNICO NT 020-2025

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO • MA

MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃOA Prefeitura

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão, CNPJ: 01.598.550/00001-17, neste ato
representado através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, representada pelo Secretário

Municipal o Sr. Jasiel de Oliveira Lima RG n® 06468820702, SSP/MA, e CPF n® 018521613-70, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇO, autuada
processo administrativo n,® 040/2025, RESOLVE registrar os preços da empresas indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no
Decreto Municipal n.® 420/2024, e em conformidade com as disposições a seguir;

MA, com sede na

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresas para prestação
de serviços de dedetízação, desratização, descupinízação gerai e sanitização para atender as demandas da
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão ■ MA, conforme Termo de Referência., independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

BENEFICIÁRIO DA ATA D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n® 43.747.691/0001-02 TELEFONE; (99) 9136-7269

ENDEREÇO AV SANTOS DUMONT, N® 793, Bairro: CENTRO. ESTREITO-MA

E-MAIL dcastroconstrucoeseservicos@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL JARISA CALIXTO DE CASTRO, CPF: 757.558.58349
DADOS BANCARIOS Banco: *****

Agencia:
*****

Conta; ******

QUANT
DESCRIÇÃOITEM UND VL. UNIT VL TOTAL

M^

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETÍZAÇÃO -DESRATIZAÇÃO,
DESINSETIZAÇÂO,
DESCUPINÍZAÇÃO, CONTROLE DE
ARACNÍDEOS, AVES E MORCEGOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO

1 MF 55000 3,49 R$ 191,950,00

2 SANITIZAÇAO EM GERAL M^ 55000 2,71 R$ 149.050,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 341.000,00

Rua. Oiildo Gomes, 134 ■ Centro, CEP:659€$-000, Campeste do Marar4ião • MA

CNPJ: 01.598.^0/00001-17

www.campastredom»ar^ao.ma.gov.br
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A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo á"««ta.—-•2.2.

Ata.

3. ORGAO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPESTRE3.1.

DO MARANHAO-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as enüdades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1.

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.1.

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

4.1.3.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

4.2.1.

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

Rua. Onildo Goims, 134 • Cantro, CEP:6S968-000, Campeie do Maranhão • MA

CNPJ: 01.598.S5(M)0001-17

www.campastndomarar^ao.ma.gcv.br



« r mSFbinjMA OB

p. c s
SECRETARIA DE

PLANEJAMENTO

^'^fwíais^

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

DO MARANHÃO
{

te
C- ic^
V Assinatura

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercido financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercido financeiro.

5.1.2.

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n“ 14.133, de 2021.

5.2.1.

registro de preços.

5.1.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

5.2.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei n” 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços;

5.4.1.

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2.

5.4.2.1.

classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

5.4.2.2.

5.4.3.

registrados na ata.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

5.5. O registro a que se refere o item 5,4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5,4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

5.7.1.

estabelecidos no edital; e

5.7.2.

no item 9.

5.6.

5.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

Rua. Onildo Gorrm, 134 • Cantro, CEP:8^68-000, Canv>astre do Maranhão ■ MA

CtPJ: 01.598.550/00001-17
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0 preço registrado com indicaçao dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficara

disponíbíiizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homobgaçâo da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14,133, de 2021.

5.9.1.

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.

de Registro de Preços.

5.11.

no edita! ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1.

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.8.

5.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos iidtantes ou fornecedores remanescentes.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações;

6.1.1.

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n” 14.133, de 2021;

6.1.2.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

6.I.3.1.

contratação;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

Rua. Onitdo Gomes, 134 ■ Centro, CEP:65968-000, Canpestre do Maranhão ■ MA
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No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos paTa^6.I.3.2.

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1.

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei

n“ 14.133, de 2021.

7.1.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1.

comprobatóría ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2.

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.2.5.

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que itverem firmado

Rua. Onildo Gomes, 134 • Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA
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necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços,

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade partcipante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto n® 001/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições neta

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:9.1.1.

9.1.2.

sem justificativa razoável;

9.1.3.

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n® 001/2024; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos llt ou IV do caputdo art 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.4.

9.14.1.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá9.3.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:6^68-000, Campesbe do Mar^êo • MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campe8tredomafanhao.ma.gov.br
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O cancefâmento dos preços registrados poderá
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10.OAS PENALIDADES

10.1.
O descumprimento da Ata ite Registro ds Preços ensejará aplicado das penalidades estabelecidas noedital.

10.1.1.
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10.2.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 011/2025/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2025/SRP/PMCM.

PREGÃO ELETRÔNICO 020-2025

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

A Prefeitura

na Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão, CNPJ: 01.598.550/00001-17, neste ato

representado através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, representada pelo Secretário Municipal o
Sr. Jasiel de Oliveira LimaRG n° 06468820702, SSP/MA, e CPF n° 018521613-70, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇO, autuada processo administrativo n.“ 006/2025,
RESOLVE registrar os preços da empresas indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes

Lei n° 14.133, de T de abril de 2021, no Decreto Municipal n." 420/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO MA, sedecom

na

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresas para prestação de serviços de

dedetização, desratização, descupinização geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura Municipal de
Campestre do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência., independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

o O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada item,
fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na{s) proposta(s)são as que seguem:

Wm AssinadoEletronicamenteCom CertificadoPadrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidadecom a

Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade Juridica e integridade. Página 2/69
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ABENEFICIÁRIO DA ATA D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

43.747.691/0001-02CNPJ n TELEFONE; (99) 9136-7269

AV SANTOS DUMONT, 793, Bairro: CENTRO, ESTREITO-MAENDEREÇO

dcastroconstrucoeseservicos@gmail.comE-MAIL

REPRESENTANTE LEGAL lARISA CALIXTO DE CASTRO, CPF: 757.558.583-49

DADOS BANCÁRIOS Banco: Agencia:
***** Conta: ******

DESCRIÇÃOITEM UND QUANTM^ VL. UNIT VL TOTAL

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO -DESRATIZAÇÃO,
DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO,
CONTROLE DE ARACNÍDEOS, AVES E
MORCEGOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

CAMPESTRE DO MARANHÃO

M2 55000 3,49 R$ 191.950,00

2 SANITIZAÇAO EM GERAL M" 55000 2,71 R$ 149.050,00

VALOR TOTAL DOS ITENS RS 341.000,00

o A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
• ÓRGÃO GERENCIADOR

o O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO-MA.

r Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

s* Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autertticidade, validade jurídica e Integridade. Página 3/69
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ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4. DA

^ As^atxira

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram
do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos;

■ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

■ demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei n“ 14.133, de 2021; e

■ consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

■ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora,desde que respeitadoo limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do

item 4.1.

Dos limites para as adesões

o As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e

para os participantes,

o o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

o É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.

o A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

■ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 4/69
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■ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade j

dos créditos orçamentários respectivos. ^ i Jj{ !■
° A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade inter^s§t^j;iQ; ]J^~‘í'

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

■ O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços,

o Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n”

14.133, de 2021.

° Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

■ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;

■ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
• Aceitaremcotar os bens, as obras ou os serviçoscom preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

• Mantiverem sua proposta original.

■ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

o O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidadede atendimento pelo signatário da ata.

o Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original,
o A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
■ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

■ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item

o O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços,

o Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidosno edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

■ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração,

o A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços,

o Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou

no aviso de contratação, e observado o disposto no item U. observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

0 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

■ Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

■ Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição,

o A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

b4

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 5/69
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ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOtórã6.

REGISTRADOS

o Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações;

■ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

■ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

■ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n” 14.133, de 2021.

• No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

• No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

o Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
■ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
■ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

■ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

■ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniênciae a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei n" 14.133, de 2021.

0 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
compromisso.

■ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

■ Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
0 pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
■ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

as

o

as

WjM Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória N® 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 6/69
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convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se ace^S^
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

■ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelameni^da
ata de registro de preços, nos termos do item SA e adotará as medidas cabíveis para a obtenção d

contratação mais vantajosa.

■ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 12 e no item 7.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

■ O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

Assinatura

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

■ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

■ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento .

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no Decreto n” 001^2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR

E DOS PREÇOS REGISTRADOS

o O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

■ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivojustificado;
■ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

■ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n” 001/2024; ou
■ Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021.

• Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

,g* Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 7/69
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14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigáicia da { 1/ í
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante deóis^"^, 4r
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item ÜJ. será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

■ Por razão de interesse público;

■ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

■ Se não houverêxito nas negociações,nas hipótesesem que o preço de mercadotomar-sesuperior ou

inferiorao preço registrado,nos termos do DecretoMunicipaln® 001/2024.

10. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

■ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n® 001/2024).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

o As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada no dia 13 de junho de 2025 vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Campestre do Maranhão/MA, 13 de junho de 2025

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA

JB Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasíi e Carimbo de Tempo, em conformidade

Medida Provisória N'’ 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 43.747.691/0001-02

Representante Legal

Publicado por: Jorge Antonio Vieira de Sena
Presidente da CPL

Código identificador: e6mmhlskxf20250709140733

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 012/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 012/2025/SRP/PMCM.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018-2025

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

A Prefeitura

Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão, CNPJ: 01.598.550/00001-17, neste ato representado através
da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, representada pelo Secretário Municipal o Sr. Jasiel de Oliveira
Lima RG n° 06468820702, SSP/MA, e CPF n" 018521613-70, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇO, autuada processo administrativo n." 038/2025, RESOLVE registrar

os preços da empresas indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei rf 14.133,

de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 420/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO MA, com sede na Rua. Onildo

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER TODAS AS

UNIDADES AS PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N° 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 9/69
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Proceda com as providências legais para formalização do processo, para

contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização, desratização,

descupinização geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura Municipal de

Nova Colinas - MA, especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao contrato, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no Termo de

à Adesão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

011/2025/SRP/PMCM, resultante do Pregão Eletrônico n° 020/2025 - SRP, da prefeitura

de Campestre do Maranhão - MA, nos termos da Lei.

Referência, referente

Segue em anexo o Ofício n° 128/2025 e o Ofício n° 129/2025, Edital do Pregão

Eletrônico n° 020/2025 - SRP, Publicações do Edital, parecer jurídico, ata da sessão, ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS N'* 011/2025/SRP/PMCM - da prefeitura de Campestre do

Maranhão - MA, Publicação da Ata de Registro de Preços, Anuência da Empresa

detentora da Ata de Registro de Preços e habilitação da empresa, e outros documentos

do processo, anexos a este.

Nova Colinas - MA, 08 de outubro de 2025.

Atenciosamente,

.'A

nb L'b- --■( o 0
MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeito Municipal

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

>-

Nova Colinas - MA, 01 de outubro de 2025.

Ofício n° 128/2025 - GABINETE DA PREFEITA

Ao S.r.

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA

Representante do Órgão Gerenciador Prefeita Municipal de Campestre do Maranhão - MA

Assunto: Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2025/SRP/PMCM , derivada do

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2025.

OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização,

desratização, descupinização gerai e sanitização para atender as demandas da Prefeitura

Municipal de Nova Colinas - MA, especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao contrato,

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

Sr. representante

Com fulcro na lei federal 14.133/2021, art. 86 parágrafo 2° inciso I, consulto Vossa

Senhoria sobre a possibilidade de Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“
011/2025/SRP/PMCM.

A referida adesão visa à contratação de empresas para prestação de serviços de

dedetização, desratização, descupinização gerai e sanitização para atender as demandas

da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, especificado(s) de acordo com a tabela anexa

ao contrato, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no Termo

de Referência, por esta Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme quantitativos de
50% da referida Ata de Registro de Preços, junto à licitante vencedora.

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em teia, que nos encaminhe ofício de

autorização do Gerenciador do Serviço de Registro de Preço e anuência da empresa

vencedora do processo licitatório, bem como a cópia da Ata de Registro de Preços, cópia do

Edital de convocação do referido Pregão, e demais documentos que embase a contratação.

Para qualquer necessidade de contato, disponibilizamos o endereço de e-mail:
cpl.novacolinasma@gmail.com.

AmMq PM kMRlMA nKTO RlflEMO
u/ttcoo aiiMooeoMS
o»ie-0R ocpMARIANA PINTO

RIBEIRO MACEDO;

01840080345

. CXMie714e?7Q0Q1Q3.

Atenciosa mente, FMmI * frwá • RFe, OU»RFQ
»CW Â\. OIX EM BRAHCCT. 00*^ixct^iw^.
OMftMMNA PINTO RItfAO W(3Cie0345

4»aM dBcwnMe

Larifcijlo
omaoas-

VtfOo tao 1

1^40 43

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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Planilha para adesão

DESCRIÇÃO VL TOTALVALOR UNIT.UND QUANT M'ITEM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÂO
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO,
DESCUPINIZAÇÃO. CONTROLE DE
ARACNÍDEOS, AVES E MORCEGOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO

R$ 95.975,00R$ 3,49M" 275001

SANITI2AÇÃO EM GERAL R$2.71 R$74.525.0027500M'2

R$ 170.500,00VALOR TOTAL DOS ITENS

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

Assinatura

Nova Colinas - MA, 01 de outubro de 2025.

Ofício n° 129/2025 - GABINETE DA PREFEITA

A Sra.

JARISA CALIXTO DE CASTRO

Representante da empresa D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA.

Assunto: Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2025/SRP/PMCM ,

derivada do PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025 e Processo Administrativo n°

040/2025.

OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização,

desratização, descupinizaçào geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura

Municipal de Nova Colinas - MA, especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao

contrato, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

Sra. Jarisa,

A PREFEITURA DE NOVA COLINAS - MA vem por meio deste, consultar esta empresa

sobre o interesse de contratação com esta prefeitura, com fulcro na lei federal

14 133/2021, art. 86 parágrafo 2° inciso 1, consulto Vossa Senhoria sobre a possibilidade

de adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 011/2025/SRP/PMCM.

A referida adesão visa à contratação de empresas para prestação de serviços de

dedetização, desratização, descupinizaçào geral e sanitização para atender as demandas

da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, especificado(s) de acordo com a tabela

anexa ao contrato, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, conforme quantitativos de 50% da referida Ata de

Registro de Preços, junto à licitante vencedora.

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe manifestação

de interesse juntamente com a habilitação atualizada da empresa.

Para qualquer necessidade de contato, disponibilizamos o endereço de e-mail

cpl.novacolinasma@gmail.com.

p« kiAftiANA PMTO

a>oa7i«37ocoic0.Atenciosamente, MARIANA PINTO

RIBEIRO MACEDO:ss2Ssískí““““'‘
01840080345
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MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeito Municipal

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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PLANILHA PARA ADESAO

DESCRIÇÃO VL TOTALVALOR UNIT.QUANTUNDITEM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÂO
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO,
DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE
ARACNÍDEOS, AVES E MORCEGOS.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO

R$ 95,975,00R$ 3,4927500M^1

R$74.525.00SANITIZAÇÃO EM GERAL R$ 2,7127500M^2

R$ 170.500,00VALOR TOTAL DOS ITENS

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

À Prefeitura Municipal de Nova Colinas - Maranhão
ACEITE - ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
011/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N“ 020/2025

Eu Jarisa Caiixto de Castro, inscrito no Registro Geral sob n^ 116.356 e inscrito no CPF:

757.558.583-49, Representante legal da Empresa D' Castro Construções e Serviços LTDA com
CNPJ; 43.747.691/0001-02, Venho através desse Ofício Concordar Plenamente com o

“ACEITE” da solicitação de adesão ao Processo de Pregão Eletrônico n® 020/2025, e Ata de

Registro de Preços n^ 011/2025/SRP/PMCM do Processo Aministrativo 040/2025

PLANILHA PARA ADESAO

ÍtÊiÍ QUANT
VL. VL TOTALUNDDESCRIÇÃO W
UNIT

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE DEDETIZAÇÃO
DESRATIZAÇÃO,
DESINSETIZAÇÃO,
DESCUPINIZAÇÃO,
CONTROLE

ARACNÍDEOS, AVES E
MORCEGOS, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE CAMPESTRE
DO MARANHÃO

R$ 95.975,00M2 27500 3,491

DE

2 SANITIZAÇÃO EM GERAL R$ 74.525,00M^ 27500 2,71

R$VALOR TOTAL DOS ITENS

170.500,00

Oocomento assinado dlptaImente

JARISA CALCaO Dt CASTRO

Data: 0T/10/2O2S 1S:36:44H}300

Verifique em htQ>s://validaf.iti.gov.bí
goubr

Jarisa Caiixto de Castro

! AV. SANTOS DüfMIONT N® 703 SSTRErrO
AC.

UMii JU
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DATA DE ABERTURA

03/10/2021
NUMERO DE INSCRIÇÃO

43.747.691/0001-02

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

D’ CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS ME

CODIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONOMlCA PRINCIPAL

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água

36.00-6-02 • Distribuição de água por caminhões
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto

42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMERO

793

LOGRADOURO

AV SANTOS DUMONT
*it******

UFMUNICÍPIO

ESTREITO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.975-000

TELEFONE

(99) 9136-7269
ENDEREÇO ELETRÔNICO

OCASTROJARDINAGEM@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
**«**

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/10/2021

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DÊ SITUAÇÃO CADASTRAL

DAfA~DÃSITUAÇAO ESPECIAL
********

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/10/2024 às 10:28:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Assinatura

DATA DE ABERTURA

03/10/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

43.747.691/0001-02

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.11-8-01 - Demoiiçâo de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e iimpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens

43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventiiação e refrigeração

43.22-3-03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio

43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-02 • Instalação de equipamentos para orientação á navegação marítima fluvial e lacustre
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

43.30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

********

NUMEROLOGRADOURO

AV SANTOS DUMONT 793

município

ESTREITO

UFBAIRROroiSTRITO

CENTRO

CEP

MA65.975-000

TELEFONE

(99) 9136-7269
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DCASTROJARDINAGEM@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/10/2021
situação CADASTRAL
ATIVA

motivo de SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/10/2024 às 10:28:46 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
Assinatura

DATAOE ABERTURA

03/10/2021
NUMERO DE INSCRIÇÃO

43.747.691/0001-02

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 -Administração de obras

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para

uso em obras

43.99-1-OS - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

CÔOlGO e DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

AV SANTOS DUMONT 793

município

ESTREITO

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MA65.975-000

ENDEREÇO ELETRÒNICÕ
DCASTROJARDINAGEM@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 9136-7269

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/10/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUADO ÊSPEcTaL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n” 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/10/2024 às 10:28:46 (data e hora de Brasília). Página; 3/4



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA X
Assinatura

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.747.691/0001-02

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/10/2021

NOME EMPRESARIAL

D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artisticas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0*03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anterioimente, sem

operador
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anterioimente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

AV SANTOS DUMONT
•*«•****

793

UFMUNICÍPIO

ESTREITO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.975-000

TELEFONE

(99) 9136-7269
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DCASTROJARDINAGEM@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/10/2021
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECíAL
****«■**•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/10/2024 às 10:28:46 (data e hora de Brasília). Página: 4/4
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\ As^natura

CONTRATO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DA QUÍMICA

Jarisa C de Castro inscrita no CNPJ: 43.747.691/0001-02 localizada à Avenida

CEP: 65975-000 no município de Estreito doSantos Dumont, 793, Centro

Estado do Maranhão, neste ato representado por Jarissa Calixto de Castro

portador do CPF n“ 757.558.583-49 RG n°116.356 residente e domiciliado na

cidade de Estreito, Denominada CONTRATANTE e o Sr. Thiago dos Santos

Martins, brasileiro, Engenheiro Químico, portador do CRQ n® 11300425 RG n"

0445166220121,residente domiciliado à rua 8, casa 49^, Vila Operária

município de São José de Ribamar no estado do Maranhão, denominado

CONTRATADO, fazem entre si contrato de prestação de serviço nos termos

abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato refere-se à prestação

de serviço na área da química (Responsável técnico), não sendo de sua

responsabilidade outras atividades, que por ventura lhe venha a ser exigidas no

futuro, sendo o presente contrato sem vínculo empregatício, devendo ao

CONTRATADO desenvolver as suas atividades com independência.

CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATANTE obriga-se a realizar o pagamento

CONTRATADO, pelos serviços enumerados na cláusula anterior, o

correspondente a R$ 1.518 (um mil quinhentos dezoito) por mês.

CLÁUSULA TERCEIRA; Os valores ajustados na cfâLK^Ia ^gunda serão

repassados ao CONTRATADO, mediante recibo.

CLÁUSULA QUARTA: O presente contratado de prestação de serviço tem

prazo de duração anual (12 meses), podendo ser reincidido a critério de

qualquer uma das partes, desde que notificado por escrito, com antecedência

mínima 30(trinta) dias.

CLÁUSULA QUINTA: O CONTRATADO obriga-se a realizar a anotação de

responsabilidade técnica pela empresa do CONTRATANTE, anualmente junto

ao CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA, bem como realizar a baixa na

responsabilidade com devolução do CART, no período de 24 horas após a

rescisão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA: O CONTRATANTE, obriga-se, ainda, ao pagamento de

despesas de transportes, alimentação e pousada, ao CONTRATADO, quando

tiver que se desloca para outra cidade na execução dos serviços acima

ajustados.

CLÁUSULA SÉTIMA: Em caso de rescisão do presente contrato o

CONTRATANTE, obriga-se a realizar a quitação dos honorários estipulados na

CLÁUSULA SEGUNDA, que por ventura se encontrarem em atraso.

CLÁUSULA OITAVA: O CONTRATANTE elege, para dirimir quaisquer dúvidas

acerca do presente contrato de prestação de serviços, o fórum da comarca de

São Luis do estado do maranhão.

ao
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\ AssinaturaE, por estarem juntos e contratados, firmam o presente em 03(três) vias de

igual ter e data na presença de testemunhas, para produzir seus jurídicos e

legais efeitos.

Sâo Luís (MA),05, de Maio de 2025

iinado dípMlcnNte

JAmSACAUXTO DE CASTRO

Data: 09/05/202S 12:20;»-0300

Verifique em httpC/Vvalidar.iti.gov.br

Documento

CONTRATANTE

Documento a&sinado digitalmente

TMAGO DOS SAHTOS MARTINS

Data: 03/OS/2025 XZ29:(»-0300

Verifique emhttps://validar.ttí.gov,br

CONTRATADO

Testemunha

Testemunha 2®
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i MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federai do Brasil
■\ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

V»

■T Assinatura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVADA UNIÃO

Nome: D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 43.747.691/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificadoque

nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a' a 'd‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\Awvi/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:37:32 do dia 30/06/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/12/2025.

Código de controle da certidão: FCD5.A2DD.2489.2E61
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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%Ê£mÊJm.£m
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

43.747.691/0001-02

JARISA C DE CASTRO

AV SANTOS DUMONT 793 / CENTRO / ESTREITO / MA / 65975-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:18/09/2025a 17/10/2025

Certificação Número: 2025091821506034156730

Informação obtida em 07/10/2025 15:25:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.catxa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Assinatura

Nome: D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.747.691/0001-02

Certidão n°: 15980994/2025

Expedição: 19/03/2025, ás 18:23:42
Validade: 15/09/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que D castro CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.747.691/0001-02, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtstsr.. jus.br
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t* AssinaturaGOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 073840/25 Data da 08/08/2025 15:20:36

CPF/CNPJ:43747691000102Inscrição Estadual: 127279156

Razão Social: D CASTRO CONSTRUAOES E SERVIAOS LTDA

AVE SANTOS DUMONT, 793 CEP: 65975000 - CENTRO

Município: ESTREITO

Endereço:

Telefone: UF:MA(99)981667781

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/08/2025 16:44:35
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data daN® Certidão: 205775/25 11/08/2025 16:43:58

CPF/CNPJ:43747691000102inscrição Estadual: 127279156

Razão Social: D CASTRO CONSTRUAOES E SERVIAOS LTDA

AVE SANTOS DUMONT, 793 CEP: 65975000 - CENTRO

Município: ESTREITO

Endereço:

Telefone: UF:MA(99)981667781

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/08/2025 16:43:58
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D CASTRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTD

CNPJ: 43.747.691/0001-02- NIRE: 21201608054, em 13/09/2021,

Avenida AV SANTOS DUMONT, 793

CEP: 65.975-000,Estreito - MA.

%

V

'T* Assinatura

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2024

PASSIVOATIVO

Circulante

Empréstimos
Bancários

Caixa
54.520,00

FinanciamentosBancos Conta Corrente
15.629,00

Fornecedores

Tributos Federais

Impostos Estaduais -
a recolher

impostos sobre

Obrigações
Trabalhistas

Parcelamentos

Impostos Federais

Salários a pagar

Outras Obrigações

8.941,00

2.250,00

Duplicatas a Receber

Adiantamentos a Funcionários

Empréstimos a Receber

14.874,00

Impostos Federais a Recuperar

Impostos Estaduais a Recuperar

Aplicações Financeiras

Outros 3.594,00

TOTAL PASSIVO

CIRCULANTE
14.785,00TOTAL ATIVO CIRCULANTE

85.023,00

Não Circulante

Exigívei a Longo PrazoRealizável a Longo Prazo
Empréstimos
Bancários

Financiamentos

Parcelamentos

Impostos
Obrigações
Trabalhistas

Outras Obrigações

Contas a Receber
13.774,00

imobilizado - informática

imobilizado - Móveis e Utensílios
6.584,00

Imobilizado - Veículos
500.000,00

Depreciações

i TOTAL EXIG LPTOTAL DO REAL LP
520.358,00

Patrimônio L^uidoPermanente

PL 0,00Investimentos

Ágio na aquisição de
Investimentos

Outros

Imobilizado

Intangível
Outros

0,00 Capital Social 500.000,00

0,00 Reservas de Capital
Reservas de Lucros

Lucros Acumulados

75.985,00

14.611,00

0,00 Outros 0,00

0,001 TOTAL PLTOTAL DO AT PERMANENTE I 590.596,00

TOTAL

PASSIVO+PL
TOTAL DO ATIVO 605.381,00 605.381,00

Estreito- ma, 31 de Dezembro 2024.

Jarisa Calixto de Castro

Empresaria

Diana Maria Nunes Gomes

Profissional da Contabilidade



D CASTRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTD

CNPJ: 43.747.691/0001-02- NIRE: 21201608054, em 13/09/2021
Avenida AV SANTOS DUMONT, 793

CEP: 65.975-000,Estreito - MA.
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Assinatura

DRE em 31 de Dezembro de 2024

258.058

5.622

(+) Receita Bruta de Vendas

(-) impostos s/ Vendas (ICMS, PIS, Cofins e ISS)

(=) RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 252.436

(-) Custo dos Produtos e Mercadorias Vendidas

{=) LUCRO BRUTO 252.436

22.566

53.187

1.850

(-) Despesas com Vendas

(-) Despesas Gerais e Administrativas

(-) impostos e Taxas

(-) Despesas com Depreciações e Amortizações

(+) Equivalência Patrimonial
(+) Outras Receitas (Desp) Operacionais Líquidas

{+) Receitas Financeiras

(-) Despesas Financeiras

(=) LUCRO OPERACIONAL 174.833

(+) Receitas Não Operacionais Líquidas

(=) LUCRO ANTES DO IMP E CONTR SOCIAL 174.833

{-) Imp de Renda e Contr Social Corrente

{-) Imp de Renda e Contr Social Diferido 0

{=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DA PART ADM 174.833

(-) Participação dos Funcionários no LL

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 174.833

Estreito-MA, 31 de Dezembro de 2024.

Jarisa Calixto de Castro

Empresaria

Diana Maria Nunes Gomes

Profissional da Contabilidade



D CASTRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTD

CNPJ; 43.747.691/0001-02- NIRE: 21201608054, em 13/09/2021/W)nft çc*'
Avenida AV SANTOS DUMONT, 793 •

CEP: 65.975-000,Estreito-MA. í2C0>
V-

Assinatura '

Indicadores Financeiros

ANALISE DA LIQUIDEZ

Ativo Circulante - Passivo

Circulante

Total do Ativo / Passivo

Circulante

Ativo Circulante / Passivo

Circulante

Ativo Circulante -

Estoques / Passivo
Circulante

Disponibilidades / Passivo
Circulante

70.238 valorC.C.L

40,9LIQUIDEZ GERAL vezes

5,8LIQUIDEZ CORRENTE vezes

4.7LIQUIDEZ SECA vezes

3,7LIQUIDEZ IMEDIATA vezes

ANALISE DA ATIVIDADE

Contas a Receber /

Receita de Vendas

Diárias

Fornecedores /

Compras Diárias

(Estoques / Custo de
Produção )* 360
PME +

PMR

PME + PMR-PMP

Vendas/

Ativos

Vendas / Ativos

Permanente

C.M.V. / Estoques

dias41.0PMR

diasPMP

diasPME

diasCICLO OPERACIONAL

CICLO FINANCEIRO dias

GIRO DOS ATIVOS 0,4 vezes

GIRO AT. PERMANENTE vezes

GIRO DOS ESTOQUES vezes

ANALISE DO ENDIVIDAMENTO

Obrigações / Total dos
Ativos

Exigive! a LP / PL

2%%ENDIVIDAMENTO particip

particip0%% ÊXIGIVEL LP S/ PL

ANALISE DE LUCRATIVIDADE

Lucro Bruto / Receita

Líquida de Vendas

Lucro Operacional /
Receita Líquida de
Vendas

Lucro Líquido depois do
IR / Receita Líquida de
Vendas

Lucro Líquido depois do
IR / Ativo Total

Lucro Líquido depois do
IR / Patrimônio Líquido

100%MARGEM BRUTA particip

69%MARGEM OPERACIONAL particip

MARGEM LIQUIDA 69% particip

TX RETORNO S/AT TOT.(ROA) 29% particip

% RETORNO S/PL 30% particip

Estreito-MA, 31 de Dezembro de 2024.

Jarisa Calixto de Castro

Empresaria

Diana Maria Nunes Gomes

Profissional da Contabilidade
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa D CASTRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

identificação EX)(S)ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

DIANA MARIA NUNES GOMES64791890353

JARISA CALIXTO DE CASTRO75755858349

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/03/2025 10:20 SOB N” 20250393905.

PROTOCOLO! 250393905 DE 28/03/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12505308534. CNFJ DA SEDE: 43747691000102 .

MIRE: 21201608054. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 28/03/2025.

D CASTRO CONSTRüÇOES E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS AMDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

vAinir.empresafacil.ma.gov.br

A validade desce documenco, se impresso, fica sujeito à comprovação de

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

autenticidade



JARISA C DE CASTRO

CNPJ: 43.747.691/0001-02- NIRE: 21102403306, em 13/09/2021,

Avenida AV SANTOS DUMONT, 793

CEP: 65.975-000,Estreito - MA.

Página 1 de 5
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-ATIVO CIRCULANTE -

Disponível

Caixa 35.894,00

Realizável

42.200,64Mercadorias

74.300,00Contas a receber 116.500.64

- ATIVO PERMANENTE -

Imobilizado

M. Utensílios 71.050,00

Equipamentos 57.221.00 128.271.00

280.665,64

- PASSIVO CIRCULANTE -

Fornecedores 12.665,64

- PATRIMÔNIO LIQUIDO -

Capital Social 250.000,00

Reserva de lucros 18.000,00

Lucros Acumulados 250.000,00

280.665,64

Estreito - MA, 31 de Dezembro de 2023

DIANA MARIA NUNES GOMES

CONTADOR

CRC:00766403-MA

JARISA C DE CASTRO

EMPRESÁRIO



JARISA C DE CASTRO

CNPJ: 43.747.691/0001-02- NIRE: 21102403306, em 13/09/2021,

Avenida AV SANTOS DUMONT, 793 CEP; 65.975-000,
Estreito - MA.
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2023

391.055,721 - Receitas

2 - Impostos S/Prest. Serviços ( - )

2.1 - Simples Nacional 31.284,45

3 - Venda Liquida

4 - Custos das vendas (-)

234.633,43

4.1 - S/ Vendas 391.055,72

5 - Lucro Bruto 156.422,28

6 - Despesas Operacionais (-) 31.284,45

125.137,837 - Resultado do Exercício

Estreito - MA, 31 de Dezembro de 2023

DIANA MARIA NUNES GOMES

CONTADOR

CRC:00766403-MA

JARISA C DE CASTRO

EMPRESÁRIO



JARISA C DE CASTRO

CNPJ: 43.747.691/0001-02- MRE: 21102403306, em 13/09/202

Avenida AV SANTOS DUMONT, 793

CEP: 65.975-000,Estreito - MA.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA MERCADORIAS 2023

Página 3 de 5

V

•Ac

Assinatura
\

DEBITO CREDITO2023

Janeiro 15.621,25 15.562,32

Fevereiro 14.845,19 14.625,95

Março 13.852,36 18.958,14

Abril 15.742,00 17.953,11

Maio 16.632,08 20.963,58

Junho 17.693,58 22.321,55

Julho 18.953,25 19.953,25

Agosto 16.606,30 17.600,32

Setembro 16.844,00 22.587,00

Outubro 17.522,06 21.587,12

Novembro 18.647,51 20.700,86

Dezembro 15.230,42 22.847,14

198.190,00 235.660,34
TOTAL

Lucro Bruto 156.422,28

Estoque 2023 42.200,64 161.153,39

396.812,92 396.812,92

Estreito - MA, 31 de Dezembro de 2023

DIANA MARIA NUNES GOMES

CONTADOR

CRC:00766403-MA

JARISA C DE CASTRO

EMPRESÁRIO



JARISA C DE CASTRO

CNPJ: 43.747.691/0001-02- NIRE: 21102403306, em 13/09/202

Avenida AV SANTOS DUMONT, 793

CEP: 65.975-000,Estreito - MA.
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COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

índice de Liquidez Geral

Fórmula Valor Resultado

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 116.500,64+ 128.271,00
1,198

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 12.665,64 + 280.665,64

índice de Liquidez Corrente

Fórmula Valor Resultado

Ativo Circulante 116.500,64
9,198

Passivo Circulante 12.665,64

índice de Liquidez Seca

Fórmula Valor Resultado

Ativo Circulante - Estoque 116.500,64 - 42.200,64
5,866

Passivo Circulante 12.665,64

Estreito - MA, 31 de Dezembro de 2023.

DIANA MARIA NUNES GOMES

CONTADOR

CRC:00766403-MA

JARISA C DE CASTRO

EMPRESÁRIO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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Certificamos que o ato da empresa JARISA C DE CASTRO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

64791890353 DIANA MARIA NUNES GOMES

75755858349 JARISA CALIXTO DE CASTRO

CERTIFICO O REGISTRO EH 03/05/2024 09:58 SOB N” 20240577221.

PROTOCOLO: 240577221 DE 02/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406260144. CNPJ DA SEDE: 43747691000102 .

NIRE: 21102403306. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/04/2024.
JARISA C DE CASTROJUCENA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-6ERAL

WWW.empresafacil.ma.^ov.br

impresso, fica sujeito à oomprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificaçâo-

A validade deste documento



jB CRQ-11‘REGIÃO
MARANHÃO

LEI N” 2.50Ü 3E '8 DE JUNHO DE 1856

c /45sirjaíuríi

CERTIDÃO DE ANOTAÇÃO DE FUNÇÃO TÉCNICA-CAFT N° 0969/2025
Processo CRQ n° 1326/2025 - Certidão válida até: 31/12/2025

CONTRATANTE:

Data de inscrição: 04/06/2024CRQ n®:1479

Processo n® 1529/24

JARISA C DE CASTRO

CNPJ; 43.747.691/0001-02

Endereço: Avenida Santos Dumont, n° 793, Centro, Estreito, MA, 65975000

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CRQn®: 113000425

Data: 08/02/2023

CPFn°: 610.527.483-17

Processo n®: 0273/2023

Thiaqo dos Santos Martins

Título da Habilitação: Engenheiro Químico

CERTIFICO, para os devidos fins e de conformidade com o que determinam os artigos 27 e 28 da Lei N°

2.800, de 18/06/56, combinados com o artigo 1® da Lei N® 6.839, de 30/10/80, que dos arquivos do CRQ -

11^ Região constam os registros do Contratante acima descrito e seu Responsável Técnico.

A presente certidão vincula o estabelecimento e seu responsável técnico solidariamente pelas atividades

desenvolvidas na área da química no âmbito da abrangência informada e não exclui a possibilidade de

cobrança de quaisquer débitos referentes a obrigações futuras referentes a contribuições e/ou multas

decorrentes de processos éticos ou de infração.

Abrangência da Responsabilidade Técnica: PARCIAL

Prestação de Serviços: Controle de pragas, Serviços de limpeza e Conservação.

A presente Certidão perderá o seu efeito em caso de desligamento do Responsável Técnico.

Assinado deforma

digital por JOSE

RiBAMARCABRAL são Luís, MA, 10 de setembro de 2025.
CABRAL ^ LOPES:0672522837

LOP£S:06725 D̂ados: 202S.09.10

228372 12:17:41 -03’00'

JOSE

RIBAMAR

Presidente do CRQ 11^

Servidor responsável pela emissão do documenio: FERNANDA SANTOS ARAÚJO

CHAVE DE ACESSO: 0369/ CA25

Documento assinado digitalmenteCONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA-CRQ-11" REGIÃO
Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n-Sala 01-Casa do Trabalhador
Bairro: Calhau, - Sâo Luís - MA, CEP 65074-220

Fone: (098)3246-5194 / 3210 4194 WhatsApp 98488 5757
E-Mail: crq11@crq11.org.br Site: www.crq11.org.br
CNPJ n® 10.338.929/0001-89 https://aq11.org.br/download-de-documentos/
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N" da certidão: 12502925908

Código de Vaiidação: 9fe8752c0a

Data emissão: 23/08/2025

Data de vaiidade: 23/10/2025

NOME: JARISA C DE CASTRO

CNPJ: 43.747.691/0001-02

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja{m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e tnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do{a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

\Aww.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N® da certidão: 12503449301

Código de Validação: 81af7e3d9c

Data emissão: 02/10/2025

Data de validade: 02/12/2025

NOME; D Castro Construcoes e Serviços LTDA

CNPJ: 43.747.691/0001-02

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original {ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência. Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau):
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Assinatura

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a sede na Rua Onildo

Gomes. n° 134 - Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N“ 01.598.550/0001-17,

por meio do Secretário Municipal de Planejamento o Sr. Jasiel de Oliveira lima , inscrito no CPF n“

521613-**. ATESTA para os devidos fins o que se fazerem necessários que a empresa; D CASTRO

CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 43.747.691/0001-02. situada na AV

SANTOS DUMONT, N® 793, Bairro; CENTRO, ESTREITO-MA, neste ato representada por JARISA

.558.583-**. desenvolveu com capacidade técnica e operacional seu
CALIXTO DE CASTRO. CPF:

trabalho no município de Campestre do Maranhão, dentro das diretrizes legais e a qual foi

contratada.

Campestre do Maranhão-MA, 24 de julho de 2025

JASIEL

Secretário Municipal de Planejamento

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: Oi.S98.5SG/00001-17

WWW. campestredomaranhao. mo.gov. br
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Campestre do Maranhão - MA, 07 de outubro de 2025.

Ofício N. o 050/2025 - SEPLAN

Assunto: Resposta ao Oficio n® 128/2025, de solicitação para adesão a ARP, datado do dia

01/10/2025, oriunda da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS-MA, (Assunto: Solicitação
de Adesão à Ata de Registro de Preço n® 011/2025/SRP/PMCM, decorrente do Pregão
Eletrônico N® 020/2025 e Processo Administrativo n.® 0/^0/2025 do Município de Campestre do
Maranhão - MA).

Exma.; Senhora Prefeita.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, inscrita no, CNPJ/MF

n®oi.598.550/00001-17, localizada na Rua: Oniido Gomes, n® 134 - Centro, por meio do seu secretário

municipal, o Sr. Jasiei de Oliveira Lima, brasileiro, agente político, vem por meio deste informar da

concordância, quanto a adesão a Ata de Registro de Preço n® 011/2025/SRP/PMCM, decorrente

do Pregão Eletrônico N® 020/2025, Município de Campestre do Maranhão/MA, com fulcro

no DECRETO MUNICIPAL N® 420, DE 23 DE JANEIRO DE 2024, que tem como objeto Registro de

Preço para futura Contratação de empresas para prestação de serviços de dedetízação,

desratização, descupinização gerai e sanitização para atender as demandas da Prefeitura

Municipal de Campestre do Maranhão - MA, decorrente do processo administrativo e processo

licitatório supramencionado, gerenciado pela Prefeitura Municipal de Campestre/MA, através da

Secretaria Municipal de Planejamento.

Ressaltamos que as contratações decorrentes do referido Registro de Preços, não poderão

exceder aos quantitativos solicitados e, ainda a partir deste, fica sob a responsabilidade dos

vencedores, em manifestarem interesse ou não, quanto a contratação, devendo assim os

solicitantes, providenciarem a devida consulta.

Informamos ainda que encontra-se anexo a este ofício os documentos solicitados Edital,

Ata de Registro de Preços e outros pertinentes a referente contratação.

Termos em que pedimos deferimento.

Atencios^ente, A

-ÍL.
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA^ '

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Rua: Oniido Gomes. n‘=' 134 - Centro. (:EP:6596S-000, Campestre do Maronhâo-MA
CNRJ: 0-r598S50.C}0001‘17

WWW KanvjestredomaranhQo.mo.gov.br



4QPíO£%
ij-^I. Assinatura ^

pec^Êmjo*

COMISSÃO

PERMANENTE

DE LICITAÇÃO
DO MARANHÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2025

REGIDO PELA LEI FEDERAL N“ 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL N°.

416/2023; DECRETO MUNICIPAL H°. 420/2024, LEI COMPLEMENTAR N«

123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 E

DEMAIS NORMAS PERTINENTES Ã ESPÉCIE, E DE ACORDO COM

AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

BASE LEGAL

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO GERAL E SANITIZAÇÃO PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPESTRE DO MARANHÃO • MA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.

OBJETO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM

MODO DE DISPUTA Aberto

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA httDs://www.licitacampestrema.com.br/

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA:

03 de junho de 2025

14h10m (Horário de Brasília)

R$ 441.492,86 (quatrocentos e quarenta e um mil, quatrocentos e

noventa e dois reais e oitenta e seis centavos)
VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: httos://www.licitacampestrema.com.br/.

https://www.campestredomaranhao.ma.qov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor de

Licitações, situada na Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, de segunda à
sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas.
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EDITAL DE LIOTAÇÂO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025 ■ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 040/2025

A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este

subscreve, nomeada por meio da Portaria n® 009/2024, toma público para conhecimento dos interessados que

realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo

MENOR PREÇO POR ITEM,, nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, do Decreto Municipal n®

416, de 07 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da

criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

https://www.licitacampestrema.com.br/.

1 DO OBJETO

Registro de Preço para futura contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização,
desratização, descupínízação geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura Municipal de

Campestre do Maranhão • MA, conforme Termo de Referência.

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema

Portal de Compras no endereço eletrônico - https://www.licitacam pestrema.com.br/.

3.20 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, â correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.4A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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3.5Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1 A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica iimitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n° 123, de 2006.

37 Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

3.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4 pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação

em decorrência de sanção que lhe foi imposta:

3.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

3.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme ^ 1°do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021,

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
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3.80 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição aéi/tra’^^"^^

pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua -

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta

da personalidade juridica do licitante.

3.9A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do

projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances

e de julgamento.

4.20s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital,

4.4No cadasíramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ^ustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII. da

Constituição:

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

4.4.1

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
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4.50 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico', ,

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 14.133, de 2021.

4.60 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 66 1° ao 3° do art 4°. da Lei n.° 14.133, de 2021.

no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a4.6.1

assinalaçâo do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalaçâo do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

4.7A falsidade da declaração de que trata os itens 4,4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n^

14.133. de 2021. e neste Edital.

4.80s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio

de lances.

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final

minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras;

4.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o

intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento

por menor preço; e

4.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.

4.13 O valor finai mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
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4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistertia

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.10 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

5.1.1 valor unitário do item;

5.1.2 Marca:

5.1.3 Fabricante (quando for o caso):

5.2Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3NOS valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.40s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de

tributação pelo Simples Nacional.

5.8A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar

0 objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

5.8.1 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas:

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
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5.90 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratado^ode

ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura dè

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art, 71. inciso IX. da

Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-à automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.20s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.30 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

6.4lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exciusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.50 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.60s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

6.70 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

6.80 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um)
centavo.

6.90 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivei.

6.10 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração

da sessão pública.

6.11.2A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
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6.11.4Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intemiediários,

6.12 Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006.

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

6.18.2A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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6.19.1 Hauendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele prev]SbuiQ.„_
art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. nesta ordem:

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação:

6.19.1.2avaiiação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:

6.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize:

6.19.2.2 empresas brasileiras;

6.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

6.19.2.4empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de

2009.

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração,

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7 DA FASE DE JULGAMENTO

9

ftüo. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br



iie

PREFSrrUPA Oh

COMISSÃO

PERMANENTE

DE LICITAÇAO
DO MARANHÃO

■V. o-
Assinaturaoo

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°

14.133/2021. legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da

União (httDs://wwvtf.Dortaltransparencia.aov.bf/sancoes/ceis1;

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
fhttps://www.portaltransparencia.QOv.br/sancoes/cnep).

7.1.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) {https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

7.2Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.3Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e

4.6 deste edital.

7.4Serà desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1 contiver vícios insanáveis;

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

7.5No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro.
que comprove;

7.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: e

7.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.6Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço
e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação:
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7.7.1 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância^aT
propostas:

7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.8Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.9Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

7.10 As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal de

Educação acompanhada do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021.

7.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

7.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-à com a verificação da(s)

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

7.15 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos

licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a

ressarcimento.

7.16 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70

da Lei n° 14.133. de 2021,

8.2Habílítaçâo Jurídica

No caso de empresárío individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.1
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MEI: Certificado da CondiçãíNdaEm se tratando de mícroempreendedor individual8.2.2

Mícroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sitio www.portaldoempreendedor.qov.br:

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatóho de seus administradores;

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência:

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o8.2.6

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art, 107 da Lei n” 5.764, de 1971;

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

8.3Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio8.3.2

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3,5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n“ 5.452, de 1® de maio de 1943;

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e

Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for

sediada;

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento da

sede da empresa licitante;
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8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequ^no_^.
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.4Qualificação Econômico-Financeira

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.4.2

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

8.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro. (Art. 3® do Decreto n“ 8.538, de 2015);

8.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade:

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contàbil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.4.3

pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a

indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

8.4.1

Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, que

Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados

8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada

mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
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Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio líquido mínimo de

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED,

submetida ao IND DNRC107/08, deverão apresentar:

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

8.5Qualífícação Técnica

Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes

ou equivalentes ao objeto licitado.

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe

técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se

durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará

automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades

prevista neste edital.

8.6 A licitante deverá apresentar prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Química da região da

sede da empresa a qual estiver vinculada a licitante, válida e que demonstre a compatibilidade entre o objeto

social da empresa e os serviços objeto da licitação;

8.7A licitante deverá comprovar possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas pelo menos

um profissional Químico, que integrará a equipe técnica, e que será disponibilizado no decorrer da execução do

objeto.

8.5.1

8.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63.

14.133/2021),

8.9Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

da Lei n°

8.10

8.11
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Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato oigi^

no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de

contratação.

8.12

8.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais

bem classificado.

8.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação8.13

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64y

8.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas:

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos

após 0 julgamento.

8.14

8.15

8.16

8.17

8.18

9 DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA ou

EMPRESA DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma;

9.2A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, no prazo de 5

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

Pregão Eletrônico:
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9.3Caso a licitante tenha utilizado a preirogativa de efetuar oferta de desennpate, conforme art. 44, dã'T:ef-

Complementar n" 123/2010, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço

eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do Poder Judiciário, no

endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela

licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada

preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3°

da mencionada Lei Complementar.

9.4Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada,

na forma da subcomissão anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do

mesmo direito;

9.5N0 caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do

desempate;

9.6A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema,

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.** 123/2010;

97Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue

com as demais licitantes.

9.8Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, todos

itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados

exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO

EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS.

9.9As cotas serão distribuídas, conforme art. 48 da LC 123/06, alterado pela LC147/14:

9.10 A - Cota Principal - Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se

enquadrem na condição de ME e EPP e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

9.11 B - Cota Reservada - Lote/item constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do

respectivo objeto, e demais itens com valores inferior a 80.000,00, aberto para participação exclusiva de ME e

EPP que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

9.12 Na hipótese de uma ME ou EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o

mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado

que 0 fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item.

9.13 A aplicação da margem de preferência para essas empresas justifica-se em função da busca de, ao

menos, um dos seguintes objetivos:

9.13.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;

9.13.2 Ampliação da eficiência das politicas públicas;

9.13.3 Incentivo à inovação

9.14 Além disso, a aplicação só poderá ocorrer quando forem preenchidas, cumulativamente, as condições de

que 0 benefício esteja expressamente previsto no EDITAL; a ME ou EPP tenha efetivamente participado da

Rua. Onitdo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
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licitação e ofertado preço que, apesar de superior ao menor ofertado, esteja dentro da margem de preferência:

trate-se de licitação diferenciada (valor até R$ 80.000,00 por item ou cota de 25% do objeto contratado) e o

preço seja compativel com a realidade do mercado.

9.15 O artigo n® 47 da Lei Complementar n® 123/2006 estabelece que nas contratações públicas deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e EPPs. Os objetivos são a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas

públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

9.16 Fundamentado no § 3® do art. 48 da lei complementar 147/2014, combinado com o disposto no Decreto

Municipal n.® 398/2023, fica estabelecida a preferência para contratação das microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas no município de Campestre do Maranhão/MA, ou na região, até o limite de 10% (dez

por cento) acima do melhor preço válido.

9.17 Caso não haja licitante interessado no lote/item reservado para ME e EPP, o licitante vencedor da Cota

Principal fica obrigado a fomecer/executar os itens referentes à Cota Reservada pelo mesmo valor oferecido na

Cota Principal. 1
9.18 O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2010, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte e equiparadas.

9.19 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n® 123, de 2010.

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10

(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n® 14,133, de 2021 e Decreto Legislativo n® 21/2023.

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que;

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.
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10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,"

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

10.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

11.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;

11.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação: e

11.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados

na ata.

11.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante mais bem classificado.

11.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

11.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

11.5.2quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas no Decreto Municipal n® 001/2024.

11.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12 DOS RECURSOS

12.1 A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
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12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçí^òiP^
inabilitação do licitante:

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § r do art. 17 da Lei n° 14.133. de 2021. o

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em câmpo próprio do sistema.

12.5 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico •

httDs;//www.camDestredomaranhao.ma.ciov.br/

\ V-

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

13.1.2.1

13.1.2.2

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar oij>etíf«r^
0 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação,

13.1.5 fraudar a licitação;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

13.1.6

13.1.6.2

13.1.7

Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1

13.2
aos

advertência:

13.2.2 multa;

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3

13.3.1

13.3.2

13.3.3

13.3.4

13.3.5

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1

contrato licitado.

13.4.2

30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
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a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

13.4

Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13,1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a

13.5
para

13.6
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A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em décogência^

das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)

13.7

anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1,1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, ^5°, da Lei n.° 14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

13.10

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

13.11

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14

reparação integral dos danos causados.

13.8

13.9

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei

14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema de
Compras no endereço eletrônico - www.campestredomaranhao.ma.gov. br
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14.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
horário anterionnente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasilia - DF.

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas, em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam,© interesse da Adrrijnistraçâo, o princípio da isonomia. a

finalidade e a segurança da contratação. ,

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
do resultado do processo licitatório.

15.7 Na arntagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, exduir-se-á o dia do inicio e induir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da Isonomia e do interesse público.

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
0 processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)

https://www.campestredomaranhao.ma.aov.br/.

no mesmo

ou

endereço eletrônico:e httDs://www.licita camDestrema.com. br/.

15.11 Integram este Edital, para todos os fins o efeitos, os seguintes anexos:

15.11.1 ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

15.11.2

15.11.3

Campestre do Maranhão - MA, 15 de mab de 2025.

ÂGUIAk LIMAJUMA

Secretária Municipal de Administração
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preço para futura contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização,
desratização, descupinização geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura Municipal de
Campestre do Maranhão ■ MA, conforme Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

QUANT
DESCRIÇÃO UND VL. UNIT VLTOTALITEM

M*

Prestação de serviços de dedetização,

desratização, desinsetização, descupinização,
controle de aracnídeos, aves e morcegos,

para atender as necessidades do município
de Campestre do Maranhão.

01 R$4,42 R$243.100,0055000

02 55000 R$3,61 R$198,392,86Sanitização em geral

R$441.492.86VALOR TOTAL DOS ITENS

1.1 Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.20 prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser

prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei 0*14.133, de 2021.

1.30 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especifico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária

Anual (LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a

execução do orçamento municipal.

2.30 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 conforme detalhamento a

seguir;

2.40 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das

informações básicas deste termo de referência.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n“ 14.133, de 2021,

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto/serviços no município de CAMPESTRE DO MARANHÃO -

MA, de acordo com a ordem de serviço emitida pelo Setor competente;

5.20s fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria

Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e
ferramentas usadas.

5.4 O prazo máximo para entrega, será imediato, a contar do recebimento da ordem da ordem de fornecimento.

5.5A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais

demandas ou problemas relacionados ao fornecimento.

5.6A execução do objeto seguirá mediante necessidade da Secretaria Municipal.

5.70s serviços serão realizados no estabelecimento da contratada ou em locai indicado pela Contratante.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.10 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
parcial.

6.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato,

6.5Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

as

ou
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método^

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.90 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, §1 ® e Decreto Municipal n® 416/2023);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposíilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.
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6.19 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.22 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n“ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

Os serviços serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

O serviços poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3 O serviços definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exiaêricias
contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante
a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

as

ocaso.

7.1

7.2

7.6
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materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços'até~4Uô'

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. fArt. 119 c/c art.

140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato

para recebimento definitivo.

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado peta
fiscalização.

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

\

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fms de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 0 prazo de validade:

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 0 periodo respectivo de execução do contrato;

7.16.5 0 valor a pagan e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante:

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo~MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17

WWW.campestredomaranhao.ma.gov. br

7.15

7.16

7.16.7

27



-àeJV,
%c>»cp£rrutrA de

COMISSÃO

PERMANENTE

DE LICITAÇÃO UL
DO MARANHÃO ^

i/ü*íu*aíf- aét^ !k
•< '■ 6)

-• .*■QO

Assinatuni

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulàridade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133/2021.

\

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação,

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.17

7.18

7.19

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para7.20

pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.10 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2Regime de execução
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8.30 regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional:

8.6Empresàrio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

8.7Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas- e:

neqocios/pt-br/empreendedor:

8.8Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

8.9Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME

n.° 77, de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem
sede a matriz

8.10

8.11

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12

8.13

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,8.14

conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil {RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n®

8.15
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1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-GeráTda^'

FazendaNacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943:

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133, de

2021, art. 69, caput, inciso ll);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.16

8.17

8.18

8.19

8.20

8.21

8.22

8.23

8.23.1

8.23.2

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis peto balanço de abertura; e

8.23.3

constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.23.4

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.23.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.24 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n” 14.133, de 2021

art. 65, §r).

8.25 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa jurídica ter sido

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
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8.26 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momeníò“da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.27 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação

de certidões ou atestados, por pessoas juridicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

8.27.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filiai da

empresa licitante.

8.27.20 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.10 custo estimado total da contratação é de R$ 441.492,86 (quatrocentos e quarenta e um mil,

quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
acima.

9.2A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

do disposto na alínea “d” do inciso li do caput do art 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município.

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro
instrumento hábil.

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.
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ANEXO II

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® XXX/2025/SRP/PMCM.

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO • MA

A Prefeitura MUNICiPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO MA, com sede

neste ato representado{a) pelo(a)CNPJ:na

(cargo e

nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS n® /202..., publicada no de / /202 , processo administrativo n.° , RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa{s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela{s) alcançada(s) e na{s) quantidade{s) cotada{s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de V de abril de 2021, no Decreto Municipal n.®

420/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n®

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido720

registrados,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas naís) propostaís) são as aue seauem-

EMPRESA ^

ENDEREÇO
REPRESENTANTE

E-MAIL

QUANT. lUNID. |v. UNIT.TEM DESCRIÇÃO TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR
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0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPESTRE'
DO MARANHÃO-MA.

3.1.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.1.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão4.2.

pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

4.3.

ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
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A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia util

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei n" 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.
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0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.8. 'á'

5.9.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações;

6.1.1.

previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuaçào sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos psra 9

contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro canceiado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei nM4.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
0 compromisso.

7.2.1.

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1
prejuizo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.1.

7.2.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

sem
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito;

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto n® 001/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n“ 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

9.1.4.I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17

WWW. campestredomaranhao.ma. gov. br

9.1.

37



POCFEITURA DG

COMISSÃO

PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

r

DO MARANH^

Assinatura

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público:

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n® 001/2024.

9.2.

9.3.

9.4.

10.DAS PENAUDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas10.1.
no

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

10.2.

pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n® 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n" 001/2024).

10.3.

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

II.CONDiÇÕES GERAIS

11.1.

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento as

Local e data Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário;

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

UnidadeEspecificação Marca Modelo Quantidade Puantida^/alorUn Pnazo

garantiaMáxima de
fse ex/g/cfa nofse exigido no

edital) edital)

X

Minima ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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ANEXO III

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021

(Processo Administrativo n“
Pregão Eletrônico 020/2025 - SRP
CONTRATO N®

)

/2025

COINfTRATO ADMINISTRATIVO N® I QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO

MARANHÃO-MA, POR INTERMÉDIO DO (A)
E

A Prefeitura

no(a)
Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO MA, com sede

na cidade de /Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o
n® neste ato representado(a) peio(a) (cargo e nome), doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a)
sediado(a) na

representado(a) por

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n®,

doravante designado CONTRATADO, neste ato

(nome e função no contratado), confomie atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n®
e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n..../. ,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

em

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92.1 e Ih

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

estabelecidas no

Termo de Referência.

Objeto da contratação;

condiçõesnas

ESPECIFICAÇÃO MARCA NIDAOE

E MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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0 Termo de Referência:

0 Edital da Licitação;

A Proposta do contratado:

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de
prorrogável,

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14,133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.30 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

contados do(a)

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart.92. IV. VIleXVIin

3.10 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÃUSUU QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4,1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. V)

5.10 valor total da contratação é de R$.

5.2NO valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàiios, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

5.30 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA ■ PAGAMENTO fart. 92. Ve VII

(■ )
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6.10 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definiàõs-Jia,.-•

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. V)

7.1 Os preços iniciaimente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6Caso o(s) índice(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

7.7Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.80 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XleXIVI

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3 Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.4Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;

8.5Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

8.6Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
á dimensão, qualidade e quantidade, confonne o art, 143 da Lei n“ 14.133, de 2021;

8.7Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente á execução do objeto, no prazo, fonria e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:
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8.9Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas"
cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93. §2°, da Lei nM4.133. de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVleXVin

9.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2Responsabiiizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4Atender às detenninações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor fLei n° 8.078. de 1990L bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei n*^ 14.133. de 2021:
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9.8Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio ColêOwnfe’
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante:

9.9Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116):

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, II. d. da Lei n° 14.133.

de 2021:

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante:

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart.92. XII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92. XIV1

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14,133. de 2021. o contratado que:
11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato:

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato:

11.1.7comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro. CEP:65968-000. Campestre do MaranhÕo-MA

CNPJ: 01598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

OU ao

44



PtSOEkTUPA OE

COMISSÃO

PERMANENTE

DE LICITAÇÃO
DO MARANHÃO \

íoouí.

Assinatum11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156, ^2°, da Lei n° 14.133, de 20211:

11.2.2Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156.

^4°. da Lei n° 14.133. de 20211:

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “e", T, “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d", que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ^5°. da Lei n” 14.133. de 2021).

11.3 Multa:

11.3.1 Moratória de 1%(um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 10 (dez) dias;

11.3.2Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

11.3.30 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133. de 2021.

11.3.4A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ^9°. da Lei n° 14.133, de 20211

11.3.5Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art.
156,^7° da Lei n° 14.133. de 20211

11.3.6Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art 156. ^8°. da Lei n** 14.133. de 2021V

11.3.8 Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

11.3.9A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n° 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. Sr, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
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11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

11.4.40S danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei fart. 159).

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n°

14.133. de 20211

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 20211

11,8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de

13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual

46

Rua. Oniído Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17

^vww. campestredomaranhao. ma.gov. br



COMISSÃO

PERMANENTE

DE LICITAÇÃO
Assinatura

12.4 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artíao 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138e 139 da mesma Lei,

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.31 ndenizações e multas.

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput da Lei

n.M4.133. de 2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. Vlin

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos;

Programa de Trabalho;

Elemento de Despesa:

Plano Interno:

13.2 Nota de Empenho:

13.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. Ilh
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14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n” 14.133.

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n^
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133.
de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município
na Internet,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, m
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de - MA. para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 61°.
da Lei n° 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
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Presidentt da CPL

Código idcnti^cador fPdh5tmidxj202505l6090556

Publii

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N*» 020/2025 - SRP /

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 020/2025 - SRP O Muni^ò de Campestre
do Maranhao - MA,

-NMló DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

123/2006 alterada pela I.ei Complementar n®

AVISO DE LICITAÇAO -

toma público aos interessados quê, com base n^ei n." 14.133/2021 e DECR^O
Regulamenta a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 20^.^i CongemgPtgrrT
147/2014 e DECRETO N® 398 DE 19 DE JULHO DElOSCdispõe sobre

diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, e outras normas apUcáveis

certame, fará realizar Pregão Eletrônico o® 020/2025 - SRP, com Abertura no dia 03 de junho de 2025 às 14hl0m. (Horarto de

futura contratação de empresas para prestação de serviços de dedetizaçao,

demandas da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão

egulamentaçào do tratamento favorecido,
ao objeto deste

a r

Brasília - DF). Objeto: Registro de Preço para

desratização, descupinização geral e sanitização para atender as

- MA, conforme Termo de Referência. Tipo: MENOR PREÇO. A sessão será realizada através do Portal de Compras pelo

W Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória N“ 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integndade. ^
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 020/2025

Unidade Gestora;

Tipo de Disputa;

Tipo de Lance:

Data Disputa;

Data Impug./Escl.;

Intervalo Lances;

Objeto;

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
^^^I^A^I2AÇÂ0, DESCUPINI2AÇÃO GERAL E SANITIZAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Prefeitura Municipal

Aberto Número do Processo 040/2025

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa:

Data Fim Propostas: 03/06/2025 14:09:00

Prazo Int. Recurso: 10 minutos

Valor Unitário

03/06/2025 14:10:00 Por Item

29/05/2025 23:59:00

0,0100

As 14:10 horas do dia 03/06/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de
Apoio para este processo, designados pela portaria 004/2023, de 02 de janeiro de 2023 em
atendimento ás disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo
n° 040/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 020/2025. O encarregado abriu
a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas. Abnu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente
lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexístem fatos impeditivos para sua habilitação
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os reauisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as

^ condiçoes contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as
exigenctâs de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição

aos

no

SITUAÇÃO DA DISPUTA: FINALIZADO

EMPRESAS QUE gÉtti
' ( , r ’ J

CNPJ

íi

I >
I■1

Í1 I
Razao Social

Nome Fantasia

JARISA C DE CASTRO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

MORAES E TORQUATO DEDETI2ADORA LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÂO

DOASTRO

REUSI AMBIENTAL

INSETO CENTER

V C FRAZAO

43.747.691/0001-02

05.464.408/0001-38

55.570.087/0001-24

31.476.727/0001-73
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico <u

íSiN'’ 020/2025
y Assinatura

jijw- íil fâi:
LOTES/ 'à <;d^in,i ,1

:í 1
i' Br;,j•ííli'.-'-..

N“ 0001 Situação: VENCEDOR

Descrição;

Quantidade: 55000

243.100,00

Vencedor JARISA C DE CASTRO

Valor:

43.747.691/0001-02 Valor: 3,490

Valor Total

[rttri
i:

■tí; iíi- f!

Empresa Valor Unitário Data/Hora Registro Sítuaçao

JARISA C DE CASTRO 4,410 242.550.000 01/06/2025 22:05:11 CLASSIFICAD

MORAES E TORQUATO 4.420,000 243.100.000.000 22/05/2025 12:38:46 DESCLASSIFI

valor exorbitante

VALTERCIO CRUZ FRA2ÃO 4,100 225.500,000 02/06/2025 10:06:38 CLASSIFICAD

LADEIA TRANSPORTES LTDA 4,420 243.100,000 02/06/2025 16:17:18 CLASSIFICAD

ÍKi'-"íi' i'4; ibii II'.J,!

'úk
-1j

CR' ü-JM V. 3i i!;

■4Ííl"ÍEÍlàíiíÍi iilií
■l' Hiiílil

nn
if-i k- V

■J■íH-vl :i'n H-i'’!'

Empresa

1 VALTERCIO CRUZ FRAZAO

2 LADEIA TRANSPORTES LTDA

3 JARISA C DE CASTRO

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Valor

2,810

2,820

3,490

jíjiyiJí
■ÜtHrt'!I 1'i:
mu, ! :íjT 1 I lí 41 ], ll 1 1 1 ll Ii| Wí''li

iJ32:s4í:ffjít, íír*i :

Dala/Hora Lance Valor Empresa

03/06/2025 14:48:40

03/06/2025 14:48:31

03/06/2025 14:46:37

03/06/2025 14:46:26

03/06/2025 14:44:33

03/06/2025 14:44:25

03/06/2025 14:42:32

03/06/2025 14:42:24

03/06/2025 14:42:28

03/06/2025 14:40:32

03/06/2025 14:38:49

03/06/2025 14:36:58

2,810

2,820

2,840

2.850

2,870

2,880

2,900

2,910

2,920

2,940

2,950

2,970

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N" 020/2025
V

Data/Hora Lance Valor Empresa

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCiO CRUZ FRAZAO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCiO CRUZ FRAZÃO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZAO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

JARISA C DE CASTRO

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

JARISA C DE CASTRO

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

JARISA C DE CASTRO

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

JARISA C DE CASTRO

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

JARISA C DE CASTRO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

JARISA C DE CASTRO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

JARISA C DE CASTRO

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

JARISA C DE CASTRO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

03/06/2025 14:36:49

03/06/2025 14:35:36

03/06/2025 14:35:16

03/06/2025 14:35:00

03/06/2025 14:34:51

03/06/202514:34:22

03/06/202514:34:16

03/06/202514:33:11

03/06/2025 14:32:58

03/06/2025 14:32:26

03/06/2025 14:31:50

03/06/2025 14:31:32

03/06/2025 14:29:39

03/06/2025 14:29:17

03/06/2025 14:27:18

03/06/2025 14:27:02

03/06/2025 14:23:27

03/06/2025 14:22:17

03/06/2025 14:21:56

03/06/2025 14:21:39

03/06/2025 14:21:15

03/06/2025 14:20:27

03/06/2025 14:20:12

03/06/2025 14:20:02

03/06/2025 14:19:35

03/06/2025 14:19:06

03/06/2025 14:18:45

03/06/2025 14:18:36

03/06/2025 14:18:23

03/06/2025 14:17:29

03/06/2025 14:17:53

03/06/2025 14:16:50

03/06/2025 14:16:38

03/06/2025 14:16:22

03/06/2025 14:16:22

03/06/2025 14:16:22

2,980

2,990

3,000

3.040

3,050

3.090

3,100

3.110

3.120

3,160

3,170

3,180

3,190

3,200

3.220

3,240

3,250

3,310

3,490

3,500

3,550

3,600

3,650

3.700

3,750

3,800

3,990

4,000

4,010

4,030

4,040

4,060

4,080

4,100

4,410

4,420
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico
Assinatura

N" 020/2025

iti:-

Situação: VENCEDOR

Pl?üiiLOTfiS/^hTil íJa;n'
as:i

N° 0002

Descrição; SANITIZAÇÃO EM GERAL

Quantidade: 55000

198.550,00

Vencedor JARISA C DE CASTRO

(?ÍfâP<^TASíÍNÍÍi^

Valor:

43.747.691/0001-02 Valor: 2,710

meit:'-:

iíik i'

Valor Unitário

■ilsaiií í' i • :■;!!- ''i'‘

Data/Hora Registro Situação

R'.

Empresa Valor Total

JARISA C DE CASTRO 3.600 198.000,000 01/06/2025 22:05:20 CLASSIFICAD

MORAES E TORQUATO 3.610,000 198.550.000,000 22/05/2025 12:39:07 DESCLASSIFI

valor exorbitante

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO 3,200 176.000.000 02/06/2025 10:06:47 CLASSIFICAD

LADEIA TRANSPORTES LTDA 3,610 198.550,000 02/06/2025 16:17:23 CLASSIFICAD

Situação

Hrlííííüpil^iiírríírífrl^vtí!:’: r; j ■I. Á. I ■
l♦T-y

Empresa Valor

1 LADEIA TRANSPORTES LTDA

2 VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

3 JARISA C DE CASTRO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

2,650

2.680

2,710VENCEDOR

'S;iíÍSvl|iS:
Empresa

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

JARISA C DE CASTRO

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

JARISA C DE CASTRO

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

JARISA C DE CASTRO

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

VALTERCIO CRUZ FR/\2ÃO

vl'-,"-:

::JlÍ
jr.' ^.'u,

..!í.

Dala/Hora Lance Valor

03/06/2025 14:27:25 2,650

2,680

2,690

2,700

2,710

2.890

2.990

3,000

3.050

3,100

3,190

3,200

03/06/2025 14:27:05

03/06/2025 14:26:01

03/06/2025 14:24:45

03/06/2025 14:24:28

03/06/2025 14:24:01

03/06/2025 14:23:10

03/06/2025 14:22:47

03/06/2025 14:22:33

03/06/2025 14:22:21

03/06/2025 14:21:50

03/06/2025 14:16:34
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2025
ilssínaíura

Data/Hora Lance Valor Empresa

JARISA C DE CASTRO

LADEIA TRANSPORTES LTDA

03/06/202514:16:34 3,600

3,61003/06/2025 14:16:34
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 020/2025

tr.

'V
V- J,

\ o-
Assinatu

f.-i'

iiliS ^sü.;!í>i
1

il-ílfiÜ w\ ■ Hi: tij’Jy
■t Ir'

ii^íü
.( :i’'

üla
i

Pipí K] y<i
Í5I 1t!i -ií'■4' M' ' ''l.

Data/Hora Origem Mensagem

A situação deste processo (oi alterada para: Acolhimento de Propostas, por JORGE
ANTONIO VIEIRA DE SENSA.

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncf>-
api/v1/orgaos/01598550000117/compras/2025/22

A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por JORGE
ANTONIO VIEIRA DE SENSA,

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/01590650000117/compra s/2025/23

Sessão pública aberta!

Item

20/05 15:42 Sistema

20/05 15:42 Sistema

20/05 15:45 Sistema

20/05 15:45 Sistema

03/06 14:12 Sistema

JORGE ANTONIO

VIEIRA DE SENSA

JORGE ANTONIO

VIEIRA DE SENSA

JORGE ANTONIO

VIEIRA DE SENSA

03/06 14:14 Boa tarde senhores licitantes

Boa tarde. Senhores, licitantes. Estamos irrídando a sessão pública da Pregão ElelrOnico n.**
020/2025-SRP. promovido pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhâo-MA
Antes de abrir o item para lances, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a
respeito da presente licitação. E importante deixar bem claro que são de responsabl idade do
licitante todas as transações efetuadas em seu norre. espedalmente o cadastramento de
propostas e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por
terceiros. Na presente lídtação, será adotado o modo de disputa aberto, cujo procedimento
operacional está previsto na Lei n^ 14.133, de 2021. Cabe ao licitante interessado em

participar do pregão o envio, juntamente com a proposta ajustada, dos documentos de
habilitação, conforme o art. 63. il. da Lei n** 14.133/2021, "será exigida a apresentação dos
documentos de habilitação apenas pelo lidtante vencedor, exceto quando a fase de

habilitação anteceder a de julgamento".
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase compehtiva é medida excepcional e
somente será promovida quando houver fortes indícios acerca da inexequibilldade do preço.
Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para apresentação de
anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor e documentos oe habilitação,
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. As eventuais

suspensões da sessão pública serão comunicadas no sistema (Chat), com indicação da data
e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os atos
praticados durante a licitação.
Disputa do Lote/ltem 0001 -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETI2AÇÃO -
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZ... aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/llem.

Disputa do Loie/ltem 0002 - SANITIZAÇÂO EM GERAL aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias* de cada Lote/ltem.
O lote/item n' 0001 -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO -
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZ... entrou em PRORROGAÇÃO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O lote/item n" 0002 - SANITIZAÇÂO EM GERAL entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n" 0002 - SANITIZAÇÂO EM GERAL encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0002 - SANITIZAÇÂO EM GERAL foi o fornecedor com valor

RS 2,6500!

Disputa do lote/item n" 0001 -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO -
DESRATIZAÇÃO. DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZ... encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0001 -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO -
DESRATIZAÇÁO, DESINSETI2IAÇÃO, DESCUPINIZ... foi o fornecedor com valor R$ 2,8100

03/06 14:15

03/06 14:15

JORGE ANTONIO

VIEIRA DE SENSA
03/06 14:16

03/06 14:16 Sistema 0001

03/06 14:16 Sistema 0002

03/06 14:26 Sistema 0001

03/06 14:26 Sistema 0002

03/06 14:29 Sistema 0002

03/06 14:29 Sistema 0002

03/06 14:50 Sistema 0001

03/06 14:50 Sistema 0001

}

03/06 14:50 Sistema Fase Ce disputa encerrada

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor
LADEIA TRANSPORTES LTDA. Documento; ENCAMINHAR PROPSOTA AJUSTADA PARA

OS ITENS ARREMATADOS E COMPOSIÇÃO DE CUSTO, PARA COMPROVAÇÃO DA

EXEOUIBILIDADE DOS ITENS. ACOMPANHADA DE NOTAS FISCAIS COM EMISSÃO DE
ATÉ 60 DIAS DA DATA DA SESSÃO. ENCAMINHAR DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
CONFORME EDITAL.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área
de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio 03/06/2025
16:55:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

VALTERCIO CRUZ FRAZÃO. Dooimentc: ENCAMINHAR PROPSOTA AJUSTADA PARA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2025 \ Assinatura

Data/Hora Origem Mensagem

OS ITENS ARREMATADOS E COMPOSIÇÃO DE CUSTO, PARA COMPROVAÇÃO DA

EXEQUIBIÜDADE DOS ITENS. ACOMPANHADA DE NOTAS FISCAIS COM EMISSÃO DE
ATÉ 60 DIAS DA DATA DA SESSÃO. ENCAMINHAR DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
CONFORME EDITAL.. Agora o fomecedw pode dicar no botão ENVIAR ARQUIVOS r« área

de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 03/06/2025
16:55:00

Documento enviado pelo fornecedor LADEIA TRANSPORTES LTDA!

Item

03/06 16:16 Sistema

03/06 16:34 Sistema Documento enviado pdo fornecedor VALTERCIO CRUZ FRAZÃO!

O fornecedor VALTERCIO CRUZ FRAZÃO foi inabilifado/desclasstficado de todo o processo.
Motivo; A EMPRESA VALTERCIO CRUZ FRAZÃO, nâo apresentou composição de custo
completa para o item. Não apresentou os balanços patrimonial, não apresentou registro da
empresa e do profissiortal no conselho de química.
Respeitada a ordem de dassifícaçâo. o próximo dassificado do Lote/ltem n° 0001 -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO -
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZ... é o fornecedor LADEIA
TRANSPORTES LTDA.

O fornecedor LADEIA TRANSPORTES LTDA foi inabüitado/desdassíficado de lodo o

processo. Motivo: A EMPRESA LADEIA TRANSPORTES LTDA. não apresentou composição
de custo completa para o item. deixando de apresentar nota fiscal exigida em diligência.
Apresentou atestado de capacidade técnica, com dados incompletos, consta informação no
atestado sobre o químico antes do registro junto ao conselho, nâo informou no atestado o

período de execução dos serviços.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo dassificado do Lote/ltem n* 0001 -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO -
DESRATIZAÇÃO. DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZ.. é o fornecedor JARISA C DE
CASTRO.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo dassificado do LoIe/ltem n° 0002 -

SANITIZAÇÃO EM GERAL é o fornecedor JARISA C DE CASTRO.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melho'ar.
solicrtamos que você envie sua melhor proposta.

Boa tarde, a sessão será suspensa e retomaremos as 10:00 horas do dia 04/06/2025.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

JARISA C DE CASTRO. Documento; ENCAMINHAR PROPSOTA AJUSTADA PARA OS

ITENS AtRREMATADOS. ENCAMINHAR DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, CONFORME
EDITAL.. Agora o fornecedor pode dicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação
de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve
enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 05/06/2025 16:15:00

Documento enviado pelo fornecedor JARISA C DE CASTROl

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0001 -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO -
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZ... encerrada.
O fornecedor JARISA C DE CASTRO foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n‘ 0001 -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO -
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZ...

Fase de negodaçào do Lote/ltem n* 0002 - SANITIZAÇÃO EM GERAL encerrada.

O fornecedor JARISA C DE CASTRO foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0002 -

SANITIZAÇÃO EM GERAL.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 05/06/2025 15:47:33

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por JORGE ANTONIO VIEIRA DE
SENSA.

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por JORGE ANTONIO VIEIRA DE
SENSA.

03/06 17:19 Sistema

03/06 1 7:19 Sistema 0001

03/06 1 7:19 Sistema

03/06 1 7:19 Sistema 0001

03/06 17:19 Sistema 0002

03/06 17:19 Sistema

JORGE ANTONIO

VIEIRA DE SENSA
03/06 17:22

05/06 14:13 Sistema

05/06 14:26 Sistema

05/06 15:35 Sistema 0001

05/06 16:35 Sístenna 0001

05/06 15:35 Sistema 0002

05/06 15:35 Sistema 0002

06/06 15:37 Sistema

10/06 08:11 Sistema

10/06 08:16 Sistema

I-;!

rã!
i.rn;<í:<í vErl <í

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

JARISA C DE CASTRO DCASTRO 43.747.691/0001-02

Contato; Jarísa Calixto de Castro (99)9816-8892 dcastroconstrucoeseservicos@gmail.com

LADEIA TRANSPORTES LTDA REUSl AMBIENTAL 05.464.408/0001-38

Contato: Vinícius Dias Ladeia (77)3421-1514 atendimento@grupoiadeia.com.br
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2025

Assinatura

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

MORAES E TORQUATO DEDETIZADORA LTDA INSETO CENTER 55.570.087/0001-24

Contato; GABRIEL TORQUATO DOS (82)9822-9751 rylton@gmail.com

VALTERCIO CRUZ FRA2ÂO V C FRAZAO 31.476.727/0001-73

Contato: VALTERCIO CRUZ FRAZAO (63)9927-8909 thiagoleiteadv702@gmail.com

A

JORGE ANTONIO VIEIRA DE egoeiro/Agente de Contrataçao
V..

AÓ^g^USA/EquipeFRANCISCO DE ASSIS MARIN de Apoio
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PREFEITURA U

SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO DOMARANHAO

Assinatura
DO: Setor de Licitações e Contratos

PARA: Controladoría Municipal

Assunto: Parecer com relação à Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n"

020/2025 -SRP, que tem como objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresas

para prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização geral e sanitizaçào para

atender as demandas da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, conforme Termo

de Referência, haja vista a documentação e a ata constantes no Processo Administrativo n°

040/2025, solicito análise e parecer.

Campestre do Maranhão - MA, 10 de junho de 2025.

JORGI VIEIRA DE SENA

Age^^de Contratação

Ruo Onilao Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA
CNPJ: 01598.550/00001-17
campestredomaronhao.ma. gov. br
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CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-M^i.

PARECER TÉCNICO DO CONTROLADOR GERAL
u

V: Assinaturo

MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO

PREGÃO ELETRÔNICO n» 020/2025

Processo n*’ 040/2025

Objeto: O Registro de Preço para eventual, futura contratação de empresa para

prstação de serviços de detetízação, desratização, descupínização geral e

sanitízação para atender as demandas da prefeitura Municipal de Campestre do

Maranhão/MA.

1. PRELIMINAR

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da

Constituição Federal e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de

Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos

atos de gestão e, visando orientar o Administrador Público, expedimos, a seguir,

nossas considerações.

Ocorre que chegou a este Setor de Controle Interno, para análise do

processo licitatório, com fundamentos na Lei Federal n® 14.133/21.

2. DA ANÁLISE

O artigo 18 e Incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os

elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de

contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;

III- a definição das condições de execução e pagamento, das

garantiasexigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV- o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para suaformação; 05.0

p''
laA-'

Rua Onildo Gomes, n°134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão -iáÁNV
CNPJ: 01.598.550/0001-17 «c. X

www.compestredomoranhao.ma.gov.br
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V - a elaboração do edital de licitação: ''/t (\^J
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, <\\i9^‘Ssinaturü

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
'

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados
potenciais de economia de escala;

• a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar

0 resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, medianteindicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas

consórcio; X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso

da licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o

momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24

desta Lei.

os

VIII

em

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas

para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a

instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, todos

devidamente com anexo da portaria de cada responsável pela elaboração dos

atos.

Podemos avaliar no processo, que está administração pública, está

cumprindo devidamente um dos princípios basilares da Nova Lei de Licitações, o

princípio da segregação de funções, o princípio veda a designação do mesmo

agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de

modo a reduzir a possibilidade de ocultaçâo de erros e de ocorrência de fraudes

na contratação, nos autos do processo é possível perceber que está sendo

devidamente cumprido este princípio.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo

encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais,

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade

pública.

se

0^®

Rua Onildo Gomes, n°134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão T
CNPJ: 01.598.550/0001-17 \

www.campestredomaranhao.ma.gov.br lAo /t'
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Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a p^fr. •

do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto^^

justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de

pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada,

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por

conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XXII! do artigo 6° da Lei n°

14.133/2021, que assim determina:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIIt - termo de

referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos

descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não

contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de

vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o

seu início até o seuencerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos

que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção

dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de

documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos

possuem os seguintes elementos; definição do objeto, necessidade de

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto,

obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados

pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em

perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1 o e incisos do artigo

18da NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...] § 1 o O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso

docaput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e

vc'

Rua Onildo Gomes, n°134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão -Mò
CNPJ: 01598.550/0001-17 . y

www.compestredomaranhao.ma.gov.br
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sua melhor solução, de modo a permitira avaliação da viabilidade Assinalu-

técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:

. ^

\ V 1

I - a descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema aser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II -a demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu

alinhamento como planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes

dão suporte, que considerem interdependências com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha

do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Administração optar por preservar o seu si^lo até a conclusão da

licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; IX

- demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidadee de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais efinanceíros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração prevíamente

à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores

oude empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidasmitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia

e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e

reciclagem de bense refugos, quando aplicável;

posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

IV

XHI

Desta forma, é possível aferlr que a fase preparatória do certame

encontra- se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC

para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos E DO TERMO DE

CONTRATO, QUANDO O MESMO TIVER PRONTO, E APROVADO PELA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no Portal Nacional de Contratações

Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, bem

O- :\c

t
Rua Onildo Gomes, n°134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhão -MA c
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como em jornal de grande circulação, conforme determinam os art. 54, capute

§1 o, e art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo

llcitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que

porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina

art. 54, §3°, da Lei n® 14.133, de 2021.

4ssjnaíurfj

O

3. CONCLUSÃO

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n°

14.133/2021, especialmente quanto a fase interna observada, verifica-se a devida

obediência aos ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela aprovação e

opina-se pelo prosseguimento do processo, com a observância desde já das

publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da sessão

pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso i, alínea

no14.133/2021.

a” da Lei

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico

da oportunidade e conveniência da decisão adotada.

Ademais, ressalvamos que todos os despachos, atesto, declarações,

relatórios, análises técnicas, contábeis e pareceres são de única e exclusiva

responsabilidade dos seus respectivos setores e seus signatários.

É 0 parecer.

, nem

Campestre do Maranhão /MA, 11 de junho de 2025.

as^anèhí^o G. Barroso
do Município

n° 17344-1

Luc

Con

MaMc

LUCAS SANTHtAGO GONÇALO BARROSO

Controlador-Gerat do Município
Matricula n® 17344-1

Rua Onildo Gomes, nV34 - Centro, CEP:65968'000, Campestre do Maranhão -MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

w<vm. campestredomaronhao. ma.gov. br
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA Assinatura
\

Campestre do Maranhão/MA, 11 de junho de 2025.

AO: Setor de Licitações e Contratos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Resposta ao Ofício sobre o Pregão Eletrônico n® 020/2025 -- SRP

Em atenção ao ofício encaminhado por este Setor, informamos que a

Controladoria Geral procedeu à análise da documentação constante no Processo

Administrativo n® 040/2025, que trata da Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n® 020/2025 - SRP, cujo objeto é o Registro de Preços para futura

contratação de empresa{s) especializadals) na prestação de serviços de

dedetização, desratização, descupinizaçao geral e sanitização, para atendimento

das demandas da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão.

Após análise técnica dos autos, encaminhamos em anexo o Parecer Conclusivo

desta Controladoria, o qual opina favoravelmente à regularidade do processo

licitatório, com ressalvas e recomendações específicas para a fase de execução
contratual.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

G^arroso

I Município

344-1

Lucas

C 0 n t r ola d

Matrícula n®

LUCAS SANTFÍÍÁGO GONÇALO BARROSO
Controlador-Geral do Município

Matricula n® 17344-1

Rua Onildo GomeSj n°134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão -MA
CNPJ: 01598.550/0001-17

www.campe5tredomaronhao.ma.gov.br
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DO: Setor de Licitações e Contratos

Ao Secretário Municipal de Planejamento

Assunto: Encaminhamento para Adjudicação e homologação a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n''020/2025-SRP.

Excelentíssimo Secretário Municipal

Encaminho a Vossa Senhoria o Procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n° 020/2024-

SRP, que tem como objeto Registro de Preço para futura Contratação de empresas para prestação de

serviços de dedeíizaçâo. desratização, dçscupinização gerai e saniíização para atender as demandas

da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA. conforme Termo de Referência, conforme o

Arí. 71, inciso IV da lei 14.133/2021, para Adjudicação e homologação.

Campestre do Maranhão ~ MA, 12 de junho de 2025.

*!

JOÇGEANTÔ^Í^IRA DE SENA
^'"Aflew^e-éSítratação

Rua. Oniído Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõa - MA

CNPJ: 0l598S5Q/0000h17

mrw.comDestredomaranhna.ma.gov.hr



f

de IV,
a- «efiituha oe Oo

Ç^MPESTRE aJoiTÍ'^DO MARANHAO t '

O

bECRETARlA P
ADMINISTRA^i ã

o !
(^{/Uéu^íét

A
>*•

AssíHOfura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCITATÓRIO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, Secretário Municipal de
Planejamento de Campestre do Maranhão. Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especiaímente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores,
do parecer conclusivo exarado pela Procuradoria do Município e Parecer da Coníroladoria. resolve:

1. Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos;

a vista

a) Processo Administrativo n® 040/2025

b) Pregão Eletrônico n® 020/2025

c) Objeto da licitação: Registro de Preço para futura Contratação de empresas para prestação de
serviços de dedetizaçâo, desratização, descupinização gera! e saniíizaçâo para atender as demandas
da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

Empresa Valor Habilitado Motivo
D* CASTRO CONSTRÜCOES E SERVIÇOS,
inscrita no CNPJ sob o n® 43.747.691/0001-02

Adjudicado •
menor preço

por ITEM
negociado ■

R$ R$ 341.000,000 SIM

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços no

prazo indicado no Edital de licitação.

Secretaria Municipal de Planejamento de Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão,

mês de junho de 2025

aos 12 dias do

JASÍEL DE OLIVEIRA UMA

Secretário Municipal de Planejamento

Hm. Onitclo Gomei 134 - Centro, CÍP:6S96a-000, Campestre do MaranhSo
CNPJ: 01598SSO/00001-17
.comoestredomaranhaorno

MA

WWW.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 011/2025/SRP/PMCM.
PREGÃO ELETRÔNICO N® 020-2025

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

A Prefeitura

Rua. Onildo Gomes, 134 - Ceniro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão, CNPJ: 01.598.550/00001-17, neste ato
representado através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, representada pelo Secretário
Municipal o Sr. Jasiel de Oliveira Lima RG n® 06468820702, SSP/MA, e CPF n“ 018521613-70, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇO, autuada
processo administrativo n.® 040/2025, RESOLVE registrar os preços da empresas indicada e qualificada nesta
ATA. de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de T de abril de 2021, no
Decreto Municipal n.® 420/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresas para prestação
de serviços de dedetização, desratização, descupínização geral e sanitizaçào para atender as demandas da
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão • MA, conforme Termo de Referência., independentemente de
transaição.

MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO MA, com sede na

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1, O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada item

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta{s) são as que seguem:

BENEFICIÁRIO DA ATA D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n° 43.747.691/0001-02 TELEFONE: (99)9136-7269

ENDEREÇO AV SANTOS DUMONT. N® 793. Bairro: CENTRO, ESTREITO-MA
E-MAIL dcastroconstrucoeseservicos@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL JARISA CALiXTO DE CASTRO. CPF: 757.558.58349
DADOS BANCÁRIOS Banco: *****

Agencia:
*****

Conta:
******

QUANT
DESCRIÇÃOITEM UND VL UNIT VL TOTAL

M*

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO -DESRATIZAÇÃO,
DESINSETIZAÇÃO,
DESCUPÍNIZAÇÃO, CONTROLE DE
ARACNÍDEOS, AVES E MORCEGOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO

1 VF 55000 3,49 R$191.950,00

SANITIZAÇÃO EM GERAL2 M* 55000 2,71 R$ 149.050,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 341.000.00!

Rua. Onildo Gomes, 134 ■ Centro, CEP:659€8'0Q0, Campestre do Maranhão ■ MA
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A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo aesta2.2.

Ata.

3. ORGAO GERENCIADOR

0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAM=*ESTRE3.1.

DO MARANHAO-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

4.1.1.

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.

mercado na forma do art 23 da Lei n” 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.1.

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

4.1.3.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão4.2.

pelo fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à4.2.1.

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja Integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 4.1.

Dos iimites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

Rua. Onildo Gomes, 134 ■ Centro, CEP:6^6S-000, Campestre do Maranhão ■ MA
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercido financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada peio órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.2.1.

registro de preços.

5.1.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

5.2.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art 124

da Lei n" 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços;

5.4.1.

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigamos limites dela;

5.4.2.

5.3.

5.4.

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.2.I.

5.4.2.2.

5.4.3.

registrados na ata.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

5.7.1.

estabelecidos no edital: e

5.5.

5.6.

5.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

5.7.2.

no item 9.

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

Rtíí Onildo Gomes, 134 • Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão • MA

CNPJ; 01.598.550/00001-17
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0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará'

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homobgaçâo da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021,

5.9.1.

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.

de Registro de Preços.

5.11.

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5,7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá;

5.12.1.

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatárío; ou

5.8.

5.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

5.12.2.

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou afijalizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações;

6.1.1.

previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

6.1.2.

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021,

6.1.3.I.

contratação;

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a

Rua. Onildo Gomes, 134 ■ Centro, CEP:6596^000, Campestre do Marvihào • MA
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No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a6.I.3.2.

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1.

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de7.1,2.

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento7.1.3.

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que7.1.4.

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei

n® 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1.

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2.

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador7.2.3.

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento7.2.4.

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,7.2.5.

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado7.2.6.

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
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necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerencíadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto n® 001/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerencíadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos Itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.1.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;9.1.1.

9.1.2.

sem justificativa razoável;

9.1.3.

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n® 001/2024; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.9.1.4.

9.I.4.1.

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formaiizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133,

9.2.

9.3.

Rua. Onildo Gomes, 134 • Centro, CEP:6&€8-00Õ, Campestre do Maranhão • MA
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convõcsr os litítâoiss ous ooinpõeffi o cadastro de
reserva, observada a ordem de dassificaçâo,

. ° ixxtefà «r «fedo pelo gerendador, em detenoinada ata de

^ “S«"tes hipóteses, desde que devidamente

9.4.

. I

f

comprovadas e f

9.4.1. Por razão de interesse piirfíco;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior ou

Se não^houwr êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado otmar-se suoerfor ou
infenor ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n* 001/2024. ^

!

9.4.2.
.1

1

9.4.9.

10. DAS PENALIDADES

10.1. 0 desoumpnmenio da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

0° arPastro de reserva no registro de preços aue
convocados, nào honrarem o compromisso assumido injusiilioadamenie após terem assinado a ala. ^ ’
n. > H !. * aerenciadof a aplicação das penalidades decorrentes do descumpnmento do
^ctuado nesta ^a de registro de preço (Decreto Municipal n» 001S024), exceto nas hipóteses em que o
tecumpnmento á^r erspeito as contratações dos órgãos ou enüdada parSdpante, caso no qual oab^ao
respectivo orgâo participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n® 001/2024).

•, ^ “«"nicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
^^jio item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para oancetonto do registo do

noedital.

10.1.1.

10.2.

10.3.

11.CONDIÇÕES GERAIS
I

11.1 As condições gerais de execução do obfelo. taisj .. .. ^ os prazi» para enlrega e ercebimento as

^Woes áa Admini^a^e do fornecedor registado, penalidades e demais condições do ajuste, encontam-se
deffnrfos no Termo de Referência./^EXO AO EDITAL.

i

i

Para firniea e vaKdade do pactuado, a presente Ata foi lavrada no dia 13 de junho de 2025
depois de iida e a^da wn ordem, \rai assinada p^as partes.

vias de igual teor, que,
.j

5

i

Campestre dd Maranh&i/MA, 13 de junho de 2025
.

mu
JASta DE OLIVEIRA UMA
Secretário de Plane|am«ito

O CA 5TRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA .
IJ CNPJ: 43.747.691/0001-02

Representante Legal
f

fiwa. Onitdo Gamos. lU-Coaím. CEP.SS968.m. Ceaposhv doliBnnhio-KA
CNPJ: oi.s9g.smmi-ir

w«wxamoeslTe<íomtíBnhaojmigov.br
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Secretário de Planejamento

>>'• %
C‘

'« C o
EXTRATO DE ATA

s
B
<n

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” 011/2025/ Assinatura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 011/2025/SRP/PMCM.

PREGÃO ELETRÔNICO N** 020-2025

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHAO - MA

sedeMUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO MA,A Prefeitura

na Rua. Onildo Gomes. 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão, CNPJ: 01.598.550/00001-17, neste ato

representado através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, representada pelo Secretário Municipal o

Sr. Jasiel de Oliveira Lima RG n'’ 06468820702, SSP/MA, e CPF n® 018521613-70, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇO, autuada processo administrativo n.° 006/2025,

RESOLVE registrar os preços da empresas indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaçãopor ela alcançada

e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na

Lei n° 14.133, de Tde abril de 2021, no Decreto Municipal n.”420/2024, e em conformidade comas disposições a seguir:

com

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresas para prestação de serviços de

dedetização, desratização, descupinização geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura Municipal de

Campestre do Maranhão - MA, conforme Termo de Referencia., independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

0 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fomecedorfes) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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wITS*

BENEFICIÁRIO DA ATA D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

■Assinatura

TELEFONE: (99) 9136-7269^3.747.691/0001-02CNPJ n

ENDEREÇO AV SANTOS DUMONT, N° 793, Bairro: CENTRO. ESTREITO-MA

3castroconstrucoeseservicos@gmail.coTnE-MAIL

JARISA CALIXTO DE CASTRO, CPF: 757.558.583-49REPRESENTANTE LEGAL

DADOS BANCÁRIOS Banco: Conta: ******

Agencia:
. **********

VL TOTALUND QUANT VL. LNITDESCRIÇÃOITEM

PRESTAÇÃO
DEDETIZAÇÀO
DESINSETIZAÇÀO, DESCUPINIZAÇÃO,
CONTROLE DE ARACNÍDEOS, AVES E
MORCEGOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

CAMPESTRE DO MARANHÃO

R$ 191.950,003,49M' 55000DE SERVIÇOS DE

-DESRATIZAÇÃO,

1

2 SANITIZAÇÃO EM GERAL RS 149.050,00M^ 55000 2,71

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 341.000,00

° A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
• ÓRGÃO GERENCIADOR

0 O órgào gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO-MA.

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória N'’ 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 3/69
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4.

i-JKj
Assinatura

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram

do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados

os seguintes requisitos:
■ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

■ demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei n“ 14.133, de 2021; e

■ consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

■ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observadoo prazo de vigênciada ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do

item 4.1.

Dos limites para as adesões

o As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquentapor cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e

para os participantes,

o O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

0 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.

o A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

■ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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■ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibil

dos créditos orçamentários respectivos. (^7 ^
0 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade inteffôsadâ_4^..á4l_^c

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra (^sinatura
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n“ 14.133, de 2021.

■ O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.
o Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n

14.133, de 2021.

o Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

■ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital e se obrigar nos limites dela;

■ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

• Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

• Mantiverem sua proposta original.

■ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

na ata.

o O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
o Para fins da ordemde classificação,os licitantesou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original,

o A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

■ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

■ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipótesesprevistas

no item 2*

o O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços,

o Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no

da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

■ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.
0 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro

de Preços,

o Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7. observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

o Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

■ Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

■ Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória,quando frustrada a negociação de melhor condição,

o A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específicapara a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

caso
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ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS^^^6.

REGISTRADOS

o Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrênciade eventual redução dos preços

praticados no mercadoou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

■ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021;

■ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

■ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

• No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;

• No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

o Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

■ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

■ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

■ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ala de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

■ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei n“ 14.133, de 2021.

o Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

■ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

■ Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedordeverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

■ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória N” 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 6/69



CAMPESTRE

DO MARANHÃO Quarta, 09 de Julho de 2025 VOL; 6 | 410
ISSN 2965-5196DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

. -iV.

o

s

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se áceira

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. v,

■ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamentó^ía/urõ
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

■ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 22. e no item 7.2.I. o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

■ O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

o

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito;

■ De órgão ou entidade participantepara órgão ou entidade participante; ou

■ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento .

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão

observados os limites previstos no Decreto n“ 001/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item LI, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR

E DOS PREÇOS REGISTRADOS

o O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

■ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

■ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

« Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n® 001/2024; ou
■ Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

• Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 156 da Lei n‘

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência ^
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decf^^ ;afura
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção,

o O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 2J. será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditórioe da ampla defesa,

o Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadorapoderá convocaros

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação,

o O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamentecomprovadase justificadas:

■ Por razão de interessepúblico;

■ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

■ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n'’ 001/2024.

10. DAS PENALIDADES

o O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

■ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromissoassumido injustificadamente após terem assinado a ata.

0 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

0 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇOES GERAIS

o As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada no dia 13 de junho de 2025 vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes .

Campestre do Maranhão/MA, 13 de junho de 2025

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA

f Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP^Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória N” 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 8/69
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 012/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 012/2025/SRP/PMCM.

PREGÃO ELETRÔNICO N” 018-2025

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃOA Prefeitura sede na Rua. Onildo

Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão, CNPJ: 01.598.550/00001-17, neste ato representado através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, representada pelo Secretário Municipal o Sr. Jasiel de Oliveira
Lima RG n® 06468820702, SSP/MA, e CPF n“ 018521613-70, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇO, autuada processo administrativo n.® 038/2025, RESOLVE registrar
os preços da empresas indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade

cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133,

de 1® de abril de 2021, no Decreto Municipal n.“ 420/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

MA, com

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER TODAS AS

UNIDADES AS PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrào ICP-Brasii e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade, Página 9/69
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PARA: CONTABILIDADE

Atendendo à determinação da Secretaria Administração e Finanças, solicitamos de

Vossa Senhoria que informe se a despesa possui adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias. E, a depender do caso, já providenciar a reserva orçamentária e

informar a rubrica que correrá a despesa.

OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização,

desratização, descupinização geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura

Municipal de Nova Colinas - MA, especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao contrato,

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

Nova Colinas - MA, 09 de outubro de 2025.

'^EMANUELCA MIRANDA MARTINS ^

Agente de Contratação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA Assinatura

DESPACHO

Ao Setor de Licitações e Contratos

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e fi

nanceira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Todavia, informamos que a licitação para Registro de Preços independe de

previsão de dotação orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do

procedimento licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na

respectiva Ata de Registro de Preços o seu retorno, para fins de comprovação da exis

tência de dotação orçamentária com saldo suficiente para custeio da despesa.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de

Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta

dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas con

tratações.

Devolvam-se os presentes autos ao Setor de Licitação.

Atenciosamente

Nova Colinas - MA, 10 de outubro de 2025.

RAILTOfl ROÒRIGUES DA CRUZ
Contador

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA Assinatura

DA: Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer final de licitação e seus anexos; modalidade: ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS.

Processo Administrativo n° 059/2025

Adesão 003/2025

A Procuradoria

Submetemos-lhe o processo Administrativo n° 040/2025, a Adesão n®003/2025,

para análise e parecer acerca do procedimento adotado para Adesão a Ata de Registro

de Preços n° 011/2025/SRP/PMCM de Campestre do Maranhão - MA, que tem como

objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização,

desratização, descupinização geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura

Municipal de Nova Colinas - MA, especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao

contrato, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência, e posteriormente encaminhe-se a autoridade competente para

elaboração do Termo de Adesão e Homologação do processo, se esse for o caso.

Nova Colinas - MA, 10 de outubro de 2025.

Atenciosamente,

EMANUELLA MIRANDA MARTINS

Agente de Contratação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

Ref.: Adesão a Ata de Registro de Preços n® 059/2025 - SRP

Requerente nos Autos: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Interessado: Setor de Licitações e Contratos

Assunto: Direito Administrativo. Contratação de empresas
para prestação de serviços de dedetização, desratização,
descupinização geral e sanitização para atender as demandas

da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA.

PARECER JURÍDICO

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da

Demanda, Dispositivo e Encaminhamento.

RELATORIO

Trata-sc dc processo administrativo desencadeado pelo a Adesão à ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS N°011/2025/SRP/PMCM, que tem como gercnciadora

Feira Nova do Maranhão - MA, solicitando a contratação de empresas para prestação de serviços

de dedetização, desratização, descupinização geral e sanitização para atender as demandas da

Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência, especiticado(s) de

acordo com a tabela anexa ao contrato, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, o Estudo técnico preliminar; o Projeto
Básico e suas especificações; a Autorização da Prefeita Municipal autorizando a deflagração do

processo; o despacho dc abertura do Processo Administrativo pelo agente dc Contratação; a

Solicitação de Dotação Orçamentária ao Setor de Contabilidade e o Despacho do Setor Contábil

informando que possui dotação orçamentária para custear as despesas c relatório dc disponibilidade

de Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito e despacho do Setor de Licitações.

Por fim, verifica-se que a Setor de Licitações, juntou aos autos, o Edital e demais

documentos para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessora
Jurídica, de acordo com os ditames contidos na Lei N® 14.133/2021.

Prefeitura Municipal dc

Em síntese, c o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Da análise sobre o prisma constitucional

Rua Sào Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS ;\^sinaíuru

Inicialmente é importante pontuar que a Constituição Federal em seu art. 37, tornou o

processo licitatório condição sine qua non para os contratos administrativos. Logo, toda licitação

deve ser pautada em princípios e regras previstas no texto constitucional e infraconstitucional, sendo

dc suma importância que o procedimento licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei
n° 14.133/2021.

Nesse sentido, cabe a Administração somente atuar de acordo com princípios basilares

norleadores da Administração Pública, disposto art. 37, caput da Constituição Federal de 1988.

No caso em epígrafe a modalidade de licitação escolhida foi a Adesão a Ata com a finalidade

de registro de preços, que tem como fundamentação legal a Lei § 6° do art. 86 da lei 14.133/2021 e

decreto 11.462/2023.

O Sistema Registro de Preço - SRP consiste em um procedimento auxiliar previsto no

dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da Administração Pública

nas contratações ou aquisição de bens de fonna gradual ou parcelada, conservando as condições de

igualdade de oportunidade daqueles que do certame queiram participar.

Após SC efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata dc Registro dc Preço - ARP,

que concerne em um documento de compromisso para contratação futura, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

E razoável sustentar que o sistema registro de preço não é um instituto próprio da

contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade dc proporcionar

uma relação contratual mais eficiente para a Administração, considerando que a licitação em que

se utiliza a técnica registro de preço é exatamente igual ás demais modalidades, diferenciando-se

apenas na forma de aquisição ou mesmo da prestação de serviços, que resta condicionada a uma
efetiva demanda.

No processo em análise verificou-se que a Comissão Permanente de Licitação do Município

apresentou uma tabela dc quantitativo e preço dos itens da ata que pretende aderir, informando ainda

que foram feitas pesquisas de preços em empresas e no sistema banco de preços e verificou-se que

os preços levantados encontram-se acima dos preços registrados na ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N°011/2025/SRP/PMCM, que tem como gerenciadora a Prefeitura Municipal de

Campestre do Maranhão - MA , razão pela qual se entende ser mais vantajoso para a Administração

Pública Municipal aderir á Ata.

Dos autos, se verifica a solicitação ao setor de contabilidade informações quanto à

disponibilidade de crédito orçamentário. Em manifestação, 0 setor de contabilidade informa a

existência dc dotação orçamentária suficiente para a quitação da obrigação, através da declaração

de adequação orçamentária e financeira à ata.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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Ressa!ta-se que a Administração Pública municipal de Nova Colinas - MA, encaminhou

solicitação de aulorÍ2ação para adesão a Ata de RegivSlro de Preços à Prefeitura Municipal de

Campestre do Maranhão - MA, constando ainda dos autos a concordância na prestação de serviço

e autorização do órgão gerenciador. Constatou-se ainda nos autos, que Administração Pública

apresentou justificativa para adesão a ata, cumprindo o que determina o art. 31 do Decreto

11.462/2023. senão vejamos;

Àrt. 31. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável de.sabastecimento ou de descontinuidade de

serviço público;

// - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os

valores praticados pelo mercado, no forma prevista no art. 23 da Lei

nQ I4.l33.de 2021: e

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora

e do fornecedor. § A autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
jbrnecedor. § 2® Após a autorização do órgão ou da entidade

gerenciadora, 0 órgão ou a entidade não participante efetivará a
aquisição a contratação solicita em até 90 dias, obsen-adas o prazo de
vigência da ata;

§ 3° Q prazo previsto no 2® poderá ser prorrogado”
e.xcepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4° O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para

aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos previstos neste artigo.

Considerando o Principio Constitucional da Economicidade e da Eficiência, entende-se que

c juridicamente possivel e mesmo aconselhável, com as devidas cautelas, aproveitar uma proposta

mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, como se verifica no caso em tela.

Cabe salientar ainda que a lei 14.133/2021, no artigo § 3® inciso I, permite a adesão a ata na

modalidade carona, por órgãos municipais.

Senão, vejamos:

Art. H6. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, nafasepreparatória
do processo liciíaíório, para fins de registro de preços, realizar

procedimento público de intenção de registro de preços para. nos

termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias
úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e

determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

Rua São Francisco, s/n. Centro ^ova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

3''A faculdade de aderir à ala de registro de preços na condição de
não participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei n"

14.770. de 2023)

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de
órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital;

ou tlncluido pela l.ei ii' 14.770. de 2023)

Assim, 0 objeto da adesão, é plcnamcnte viável c dentro da legalidade.

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessora Jurídiea, entende como adequado os procedimentos

administrativos adotados para a adesão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N°011/2025/SRP/PMCM, decorrente de licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 020/2025,

realizada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA.

Assim, esta Assessora Jurídica, emite Parecer Favorável em todos os atos do Processo de

Licitação, ate o momento praticado, uma vez que foram observados todos os procedimentos para

assegurar a regularidade e legalidade dos atos, não havendo óbice quanto ao seu encaminhamento

ao Gestor para que seja autorizada a adesão à ata citada, tendo em vista o preenchimento dos

requisitos legais devidamente justificados.

É 0 parecer s.m.j.

Nova Colinas - MA. 14 de outubro de 2025.

Assinado de forma digital por
ANAIL7A MENOES BORGES

Dados: 202S.I0.14 14:38:53

-03’00'

ANAILZA

MENDES BORGES

ANAILZA MENDES BORGES

Assessora Jurídica

Portaria n" 015/2025

OAB-MA 5085

Rua Sio Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

De acordo com o parecer jurídico e fundamentos constantes nos autos,

AUTORIZO a Adesão da Ata de Registro de Preços n° 011/2025/SRP/PMCM da

Prefeitura de Campestre do Maranhão - MA, referente a contratação de empresas para

prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização geral e sanitização

para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Nova Colinas

especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao contrato, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência, em que foi registrado o preço da Empresa: D CASTRO CONSTRUCOES E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 43.747.691/0001-02, sediada na Avenida

Santos Dumont, n° 793, Centro, Estreito - MA, no valor total de R$ 170.500,00 (cento e

setenta mil e quinhentos reais).

MA

Sigam-se seus ulteriores termos.

Autorizo a formalização da Adesão e posteriormente, a contratação.

Publiquem-se e empenhem-se.

Nova Colinas - MA, 15 de outubro de 2025.

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, inscrita no CNPJ sob

o n° 01.608.768/0001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N, Centro, Nova

Colinas, estado do Maranhão, CEP; 65.808-000, representada pela Sr.® MARIANA

PINTO RIBEIRO MACEDO, torna público que ADERIU à Ata de Registro de

Preços n® 011/2025/SRP/PMCM, decorrente do Pregão Eletrônico N° 020/2025 -

SRP da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, em que foi registrado

os preço da empresa D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ n° 43.747.691/0001-02, localizada na Avenida Santos Dumont, n® 793,

Centro, Estreito - MA, cujo objeto é a contratação de empresas para prestação de

serviços de dedetização, desratização, descupinização geral e sanítização para

atender as demandas da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, no valor de

R$ 170.500,00 (cento e setenta mil e quinhentos reais), especificado(s) de acordo

com a tabela anexa, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência, referente ao item e quantidades,

que ora aderimos.

Nova Colinas - MA, 17 de outubro de 2025.

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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PLANILHA:

DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNIT. VL TOTALUNDITEM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO DESRATIZAÇÃO,
DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO,
CONTROLE DE ARACNÍDEOS, AVES E
MORCEGOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
CAMPESTRE DO MARANHÃO.

R$ 95.975,00R$ 3,49M^ 275001

R$ 2,71 R$ 74.525,00M^ 27500SANITIZAÇAO EM GERAL2

R$ 170.500,00VALOR TOTAL DOS ITENS

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas ^ MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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Centro, Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000,

representada pela Sr.s MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, torna público

que ADERIU à Ata de Registro de Preços 011/2025/SRP/PMCM,
decorrente do Pregão Eletrônico N2 020/2025 - SRP da Prefeitura

Municipal de Campestre do Maranhão - MA, em que foi registrado os

preço da empresa D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ n» 43.747.691/0001-02, localizada na Avenida Santos

Dumont, n“ 793, Centro, Estreito - MA, cujo objeto é a contratação de

empresas para prestação de serviços de dedetização,
desratização, descupinização geral e sanitização para atender

as demandas da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, no

valor de R$ 170.500,00 (cento e setenta mil e quinhentos reais),

especificado(s) de acordo com a tabela anexa, que é parte integrante

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, referente ao item e

quantidades, que ora aderimos.

Art. 72 - Para a execução das Resoluções do Conselho Municipal,

referentes à aplicação dos recursos do Fundo Municipal, fica o

Secretário Municipal de Assistência Social designado como Ordenador

de Despesas, a quem caberá a Prestação de Contas ao Conselho

Municipal do Idoso.
Art. 82 - Os casos omissos deste Decreto serão resolvidos pelo

Conselho Municipal do Idoso.
Art. 92 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Colinas - MA, em 23 de outubro

de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal

%•
Nova Colinas - MA, 17 de outubro de 2025.Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código Identificador: f6e807efa660702aadlb563762bf7619
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MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal

Município de Nova Colinas - MA
TERMO DE ADE5ÀO N’003 - 2025 A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identificador: 83041d6b2f0e997d2523dba7604bal2e
'■ CKiviO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, inscrita no CNPJ sob

0 n" 01.608.768/0001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N,

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHAO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 13/2025

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

0407.01/2025N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N° PROCESSO DE CONTRATAÇAO: 12/2025

Pregão EletrônicoMODALIDADE:

Secretaria Municipal de Administração e PlanejamentoORGAO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Assistência Social

ÒRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em limpeza
de fossas sépticas para atender as demandas das secretarias municipais de Nova Olinda do
Maranhão

OBJETO:

R$ 1.036,000,00 (um milhão, trinta e seis mil reais)OR TOTAL REGISTRADO:

24 de Outubro de 2025ENCIA INICIAL:

IviGÉNCIAFINTLr 24 de Outubro de 2026

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento

CNPJ: 01,612.625/0001-77NOME:

LOGRADOURO: Rua do Sesp, s/n BAIRRO; Centro

Nova Olinda do Maranhão ESTADO: MaranhãoCIDADE:

Ely Silva UnharesREPRESENTANTE: CPF; 819,027.273-04

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: E S DUARTE SERVIÇOS CPF/CNPJ: 04,976.218/0001-37

ENDEREÇO: RUA SANTA LUZIA, 197 BAIRRO: CENTRO

Santa Luzia do ParuáCIDADE: ESTADO: Maranhão

CONTATO; (98) 3374-1265 E-MAIL; email@email.com

REPRESENTANTE: Edvaldo Silva Duarte CPF: 427.499.483-04

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item iDescrição iMarca [Unidade iQuant. [Valor UnIt. |R$ Total

CERTIFTADG nTilTA: iTyi
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS •> MA
yissinaíura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita Municipal de

Nova Colinas, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pelo que dispõe o artigo 38°, da Lei Federal n°

14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar o presente processo, conforme

indicado no quadro abaixo;

Objeto: Contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização,

desratização, descupinizaçáo geral e sanitizaçâo para atender as demandas da Prefeitura

Municipal de Nova Colinas - MA, especificado(s) de acordo com a tabela anexa ao

contrato, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.

ValorEmpresa

R$ 170.500,00 (cento e setenta mil e
quinhentos reais).

D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ: 43.747.691/0001-02.

Secretária Municipal de Administração e Finanças de Nova Colinas, Estado do Maranhão

aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro de 2025.

ikz
RREIRA COELHO

Secretária l^unicíparde Administração e Finanças

SAI

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05


